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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9 001/2023 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 

RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

AUDIOVISUAL 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 

Complementar n9 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil 

e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que 
limitou severamente as atividades do setor cultural. É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, 
artista símbolo da categoria, vitimado pela COVID. As condições para a execução da Lei Paulo 
Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a 
apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do município de Prado/BA. Deste modo, a 
Prefeitura Municipal de Prado, por meio da Secretaria de Turismo Cultura e Esporte, torna 

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 
11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 
descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações 
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto 
de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para receberem 

apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de 

Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do 
município de Prado/BA. 

2. VALORES 

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ R$194.126,32 (Cento e noventa e quatro 
mil, cento e vinte e seis reais e trinta e dois centavos), dividido entre as categorias de apoio 
descritas no Anexo I deste edital. 

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: UNIDADE: 0902 FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA - FMC, 2190 - Manutenção das Ações da Lei Paulo Gustavo - (LC n2
185/2022); 33504300 - 17490000 Subvenções Sociais; 33903100 - 17490000 Premiações 

Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras; 33903600. 17490000 Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Física; 33903900 - 17490000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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33904000 - 17490000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica; 
33904100 - 17490000 Contribuições; 33904800 - 17490000 Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas; 44905200 - 17490000 Equipamentos e Material Permanente. 

2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade 
orçamentária suficiente. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no município de Prado/BA há 
pelo menos 02 (dois) anos. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI); 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, 
etc); 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc); 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 

constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para 

o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em 

declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o 

modelo constante no Anexo VI. 

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e deve 

exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística 

ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto. 

3.60 Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação de todos 

os proponentes. 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

1— Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 

propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II- Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de servidor público da Secretaria de turismo, cultura e esporte, órgão responsável 
pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, 

na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 
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III - Sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor; Procurador); 
do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

4.2 O agente cultural que integrar Conselho Municipal de Cultura poderá concorrer neste Edital 
para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas 
no item 4.1. 

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar 
projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações 
descritas no tópico 4.1. 

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o 
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 4.1. 

5. COTAS 

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 
proporções: 50% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas). 

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e 
pardas) concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja 
concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 
podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção. 

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) optantes por concorrer às cotas que atingirem 
nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não 
ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas 
vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser 

ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 

5.5 Caso as vagas de cotas não sejam preenchidas, as vagas deverão ser direcionadas para a 

ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com 

a ordem de classificação. 

5.6 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 

usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII. 

5.7 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde 

que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I — Pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas 

negras (pretas e pardas); 

II — Pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas negras 

(pretas e pardas) em posições de liderança no projeto cultural; 
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III — Pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto 
cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas); e 

IV — Outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras (pretas e 
pardas) na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica. 

5.8 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem 
constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima. 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve escolher uma das modalidades a seguir e 
realizar a inscrição entre os dias 23/11/2023 a 07/12/2023. 

7. COMO SE INSCREVER 

7.1 Para o processo de inscrição será disponibilizada duas possibilidades, conforme descrito a 
seguir: 

a. se PRESENCIALMENTE: entregar a documentação obrigatória de que trata o item 7.2, em 
envelope lacrado endereçado ao Edital Paulo Gustavo Prado, na sede da Secretaria de Turismo 
Cultura e Esporte situada à Avenida 02 de Julho, centro, s/n°, no Palacio do Turismo, Centro, na 
cidade de Prado-BA, CEP: 45980-000, onde deverá preencher e receber um protocolo como 

comprovante de inscrição. O funcionamento será das 08:30h até às 13h. 

b. se ON-LINE: o interessado deve acessar o formulário disponível no site da Prefeitura Municipal 

de Prado/BA (https://www.prado.ba.gov.br/), onde deverá preencher sem abreviação todos os 

campos solicitados no formulário de inscrição. 

1. Após o preenchimento e envio da proposta o proponente receberá de forma automática uma 

cópia da proposta no e-mail cadastrado no ato de inscrição. Essa cópia deverá ser guardada 

sendo válida como comprovante de inscrição; 

II. Cada proponente deverá preencher integralmente cada item do formulário para efetuar a 

inscrição da proposta, sendo limitada a inscrição de 01 (uma) proposta por proponente; 

III. Nos casos em que os documentos obrigatórios exijam envio de arquivos a exemplos de vídeos 

ou áudios, os mesmos deverão ser armazenados no Google Drive, ou outra plataforma a escolha, 

e o endereço de acesso deverá ser público e informado no campo apropriado 

IV. A Secretaria de Turismo Cultura e Esporte não se responsabiliza pela falha na inscrição por 

conta de problemas ou lentidão nos servidores, em provedores de acesso, na transmissão de 

dados e na linha de comunicação. 

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 

b) Currículo do proponente; 
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c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física), Comprovante de residência; 

d) Mini-currículo dos integrantes do projeto; 

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 
conforme Anexo I, quando houver; 

f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito 
cultural do projeto. 

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo 
dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 01 (uma) proposta e poderá 
ser contemplado com no máximo 01 (um) projeto. 

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a junho de 
2024. 

7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 
pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação. 

7.7 As inscrições deste edital são gratuitas. 

7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento 
no disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa. 

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, 
informando como será utilizado o recurso financeiro recebido. 

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de 
detalhamento por item de despesa, conforme § 1° do art. 24 do Decreto 11.453/2023. 

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado 
será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de 
valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no mercado. 

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de 

mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a 

de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e 

tradicionais. 

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços 

compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 

desconformidade com o projeto apresentado. 

1".o 

Edição 2.369 | Ano 11
22 de novembro de 2023

Página 7

Certificação Digital: PRJ4LOXA-HXQF0G3G-DVJ56GUQ-0SQOATU7
Versão eletrônica disponível em: https://www.prado.ba.gov.br



~aid PREFEITURA 

PeMik 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 
ESTADO DA BAHIA 

• 

Nossa cidade nosso orgulho 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na 
fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8. 

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, 
conforme Anexo I do presente edital. 

9. ACESSIBILIDADE 

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional 
compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto 
na Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de 
modo a contemplar: 

I - No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo 
projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - No aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 
projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores 
e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação 

poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 

I - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 

III - Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser excepcionalmente 

dispensada quando: 

I - For inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo 

objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual; ou 

II - Quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com 

as características do objeto cultural. 

,ne: /3 3021.1100 • ! 73 3021.1160 

o !t_, 14 •C!-. 1' 41, 1181., 000 • I . P adi) 

Edição 2.369 | Ano 11
22 de novembro de 2023

Página 8

Certificação Digital: PRJ4LOXA-HXQF0G3G-DVJ56GUQ-0SQOATU7
Versão eletrônica disponível em: https://www.prado.ba.gov.br



PREFEITURA 

PREF-El-FURA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BANIA PIUM 
Nossa cidade. nosso orgulho 

9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente 
cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item 9.4 quando a produção 
contemplar legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de 
Sinais. 

9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 
10% é inaplicável. 

10. CONTRAPARTIDA 

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a ser 
pactuada com a Secretaria de Turismo Cultura e Esporte, incluída obrigatoriamente a realização 
de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com 
restrições e o direcionamento à rede pública de ensino da localidade. 

10.2 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas a exibir 
obras nacionais em número de 10% (dez por cento) superior ao estabelecido pela 
regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória n9 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 

10.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 
executadas até junho de 2024. 

11. ETAPAS DO EDITAL 

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por Comissão de 
Seleção; e 

II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no 
tópico 14. 

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por "Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre 

seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma 

categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios 

descritos neste edital. 

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada 

projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos inscritos 

na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação. 

12.3 A seleção dos projetos será realizada pela Comissão Técnica de Avaliação de Projetos, 

externa ao município de modo a garantir a lisura do processo, composta por pessoas com 

conhecimento técnico e notório saber, nomeadas através de Portaria da Secretaria de Turismo 

Cultura e Esporte de modo a garantir a publicidade do processo. 
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12.4 Na composição da Comissão de Seleção buscar-se-á promover a equidade de gênero e 
étnico-racial. 

12.5 A Comissão de Seleção será coordenada por membro designado pela Secretaria de Turismo 
Cultura e Esporte. 

12.6 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar 
da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais: 

I - Tenham interesse direto na matéria; 

II - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 
instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

III - Estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo 
cônjuge ou companheiro. 

12.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida 
Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

12.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo III. 

12.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão de 
Seleção. 

12.9 O recurso destinado à Comissão de Seleção deverá ser fundamentado. A fundamentação 
implica em apresentar de forma objetiva os motivos pelos quais o recurso está sendo interposto. 

Os argumentos devem ser pertinentes à decisão ou situação questionada e devem ser 

apresentados de maneira lógica e consistente. A falta de fundamentação prejudica a avaliação e 
análise do recurso, tornando-o inadmissível. 

12.10 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro 

dia útil posterior à publicação. 

12.11 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.12 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 

divulgado no Diário Oficial do Município de Prado/BA. 

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

13.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 

inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme a seguinte 

regra: os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos com maior 

pontuação geral. 

13.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes 

poderão ser utilizados em outro edital de audiovisual. 
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14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 
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14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado 
deverá, no prazo de 03 (três) dias, apresentar os seguintes documentos, conforme sua natureza 
jurídica: 

14.1.1 PESSOA FÍSICA 

I - Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União; 

II - Certidões negativas de débitos relativas aos créditos tributários estaduais (expedidas pela 
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia) e municipais (expedidas pelo setor de tributos da 
Prefeitura Municipal de Prado/BA); 

III - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho; 

IV - Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou 
de declaração assinada pelo agente cultural. 

14.2.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais: 

I - Pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

II - Pertencentes à população nômade ou itinerante; ou 

III - Que se encontrem em situação de rua. 

14.1.2 PESSOA JURÍDICA 

I - Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNRI, emitida no site da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil; 

II - Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 

lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

III - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça 

estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

IV - Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

V - Certidões negativas de débitos relativas aos créditos tributários estaduais (expedidas pela 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia) e municipais (expedidas pelo setor de tributos da 

Prefeitura Municipal de Prado/BA); 

VI - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; VII - 

certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 

Trabalho. 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que 

não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a 

administração pública. 
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14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico 
destinado à Secretaria de Turismo Cultura e Esporte. 

cidade. nossc• orgulho 

14.4 O recurso destinado à Secretaria de Turismo Cultura e Esporte, deverá ser fundamentado. 
A fundamentação implica em apresentar de forma objetiva os motivos pelos quais o recurso está 
sendo interposto. Os argumentos devem ser pertinentes à decisão ou situação questionada e 
devem ser apresentados de maneira lógica e consistente. A falta de fundamentação prejudica a 
avaliação e análise do recurso, tornando-o inadmissível. 

14.5 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis a 
contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase. 

14.6 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

14.7 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a 
União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o 
Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou eletrônica. 

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 
cultural selecionado neste Edital e pela Secretaria de Turismo Cultura e Esporte contendo as 
obrigações dos assinantes do Termo. 

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos 
em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em 

desembolso único ou em parcelas até 30 dias após a homologação do resultado final. 

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados 
à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como 

expectativa de direito do proponente. 

15.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 05 (cinco) dias, após 

publicação do resultado, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para 

assumir sua vaga. 

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do 

Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 

divulgado pelo Ministério da Cultura e do Governo Municipal, de acordo com as orientações 

técnicas do manual de aplicação de marcas a ser divulgado pela Secretaria de Turismo Cultura e 

Esporte. 
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16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos 
acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 
disponibilizados. 

16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal. 

16.4 O material de divulgação dos projetos deve ser previamente aprovado pela Secretaria de 
Cultura, Esporte e Lazer, deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, e não 
pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, 
assim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de 
financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no 
cumprimento do objeto. 

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução 
do Objeto deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias a contar do fim da vigência do Termo de 
Execução Cultural. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos 
serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às 

publicações no Diário Oficial do Município de Prado/BA e nas mídias sociais oficiais da Prefeitura 
Municipal de Prado/BA. 

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no Diário Oficial do Município de 

Prado/BA e no site oficial da Prefeitura Municipal de Prado/BA no seguinte endereço: 
https://www.prado.ba.gov.br;

18.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail 

leipaulogustavo@prado.ba.gov.br.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de Turismo Cultura e 

Esporte. 

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 

qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente. 

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 

encaminhados, isentando a Secretaria de Turismo Cultura e Esporte de qualquer 

responsabilidade civil ou penal. 
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18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por 
meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais. 

PREFEITURA 

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste 
Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto 
Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

18.9 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 

Anexo III - Critérios de seleção; 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 

Anexo VII - Declaração étnico-racial 

Prado/BA, 22 de novembro de 2023. 

IRACEMA RIBEIRO ORENÇO DE CARVALHO 

SECRETÁRIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE 

Decreto n. 004/2021 
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ANEXO I - CATEGORIAS DE APOIO 

CATEGORIA DE APOIO - SALAS DE CINEMA 

1.RECURSOS DO EDITAL 

A presente categoria, possui valor total de R$ 33.031,75 distribuídos da seguinte forma: 

a) Até R$ R$ 33.031,75 (Trinta e três mil, trinta e um reais e setenta e cinco centavos) para apoio 
a salas de cinema. 

2.DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

2.1. Inciso 11 da LPG: apoio a reformas, a restauros, a manutenção e a funcionamento de salas de 
cinema, incluída a adequação a protocolos sanitários relativos à pandemia da covid-19. 

PREFEITURA 
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2.2. Salas de cinema: para este edital, entende-se por salas de cinema "o recinto destinado, 
ainda que não exclusivamente, ao serviço de exibição aberta ao público regular de obras 
audiovisuais para fruição coletiva, admitida a possibilidade de ampliação da vocação de outro 
espaço cultural já existente". 

3. APOIO 

3.1. Neste edital, a modalidade de apoio refere-se a ações de reformas, restauros, manutenção 

e funcionamento de salas de cinema de salas de cinema que não componham redes de salas de 

cinema com até 25 (vinte e cinco) salas. 

3.2.Também podem ser itens de apoio às despesas com serviços essenciais à atividade de 

exibição: folha de pagamento de funcionários (compreendidos aqueles que têm vínculo 

empregaticio com a empresa exibidora), serviços terceirizados, fornecedores de equipamentos 

e despesas correntes relativas ao funcionamento das salas de cinema, tais como custos de 

aluguel de equipamento e imóvel, contas de luz, água e de telecomunicações, serviços de 

limpeza, higienização e de dedet-ização e outras despesas com serviços essenciais à continuidade 

da atividade de exibição. 

Categoria Qtd. vagas 
ampla 
concorrência 

Cotas Qtd. total de 
vagas 

Valor 
máximo por 
projeto 

Valor total da 
categoria 

Apoio a salas 
de cinema 

02 01 02 R$ 16,158,75 R$ 33.031,75 
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CATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL 

1. RECURSOS DO EDITAL 

A presente categoria possui valor total de R$ 194.126,32 (Cento e noventa e quatro mil, cento e 
vinte e seis reais e trinta e dois centavos) distribuídos da seguinte forma: 

a) Até R$ 144.510,50 cento e sessenta e cinco mil, cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e 
dez reais e cinquenta centavos) para apoio a produção de obras audiovisuais, de curta-metragem 
e/ou videoclipe e desenvolvimento de roteiro; 

b) Até R$ 33.031,75 (Trinta e três mil, trinta e um reais e setenta e cinco centavos) para apoio à 
realização de ação de Cinema Itinerante ou Cinema de Rua; 

c) Até R$ 16.584,07 (Dezesseis mil quinhentos e oitenta e quatro reais e sete 
centavos) para apoio à realização de ação de Formação Audiovisual ou de Apoio a Cineclubes; e 
Pesquisa em Audiovisual. 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

a) INCISO I DO ART. 62 DA LPG: APOIO A PRODUÇÃO DE OBRAS AUDIOVISUAIS, DE CURTA-
METRAGEM E/OU VIDEOCLIPE 

Produção de curtas-metragens: Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção 

de curta-metragem com duração de até 15 minutos, de [ficção, documentado, animação etc. 

Os recursos fornecidos podem ser direcionados para financiar todo o processo de produção, 

desde o desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme. 

Produção de videoclipes: 

Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de videoclipe de artistas locais com 

duração de 3 a 6 minutos. 

O fomento à produção de videoclipes envolve o suporte para a criação e produção de vídeos 

musicais, geralmente para fins de divulgação de artistas e suas músicas. Isso pode incluir recursos 

financeiros para a contratação de diretores, equipes de produção, locações, equipamentos, pós-

produção e distribuição. O objetivo é impulsionar a produção de videoclipes criativos e de 

qualidade, estimulando a colaboração entre a música e o audiovisual. 

Desenvolvimento de roteiro: 

Este edital refere-se ao apoio para o desenvolvimento de roteiro de curtas ou médias-metragens, 

com duração de até 70 minutos, de [ficção, documentário, animação etc.] 
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A iniciativa visa incentivar a criação de projetos sólidos, com narrativas bem estruturadas e 
conteúdo relevante. 

b) INCISO II DO ART. 62 DA LPG: APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE CINEMA ITINERANTE OU 
CINEMA DE RUA 

Apoio à realização de ação de Cinema Itinerante: 

Para este edital, cinema itinerante é uma estratégia de política pública cultural que visa levar a 
experiência do cinema a comunidades e regiões que possuem acesso limitado a salas de cinema 
convencionais. Por meio de um cinema móvel, equipado com projeção e som de qualidade, é 
possível levar filmes de diferentes gêneros e estilos a locais distantes, como áreas rurais, 
periferias urbanas e comunidades carentes, criando oportunidades para que as pessoas se 
engajem com a sétima arte. 

Apoio à realização de ação de Cinema de Rua: 

Para este edital, cinema de rua é um serviço de exibição aberta ao público de obras audiovisuais 
para fruição coletiva em espaços abertos, em locais públicos e em equipamentos móveis, de 
modo gratuito. 

c) INCISO III DO ART. 62 DA LPG: APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE FORMAÇÃO AUDIOVISUAL 
OU DE APOIO A CINECLUBES 

Apoio à realização de ação de Formação Audiovisual 

Neste edital, a Formação Audiovisual refere-se ao apoio concedido para o desenvolvimento 
de oficinas voltadas para profissionais, estudantes e interessados na área audiovisual. Esse tipo 
de fomento tem como objetivo promover o aprimoramento das habilidades técnicas, criativas e 
gerenciais dos profissionais, bem como estimular a formação de novos talentos. 

A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos participantes. 

Deverá ser apresentado: 

I - Detalhamento da metodologia de mediação/formação; e 

II - Apresentação do currículo dos profissionais mediadores/formadores. 

Apoio a cineclubes 

Neste edital, o Apoio a cineclubes refere-se a ações de criação e/ou manutenção de cineclubes. 

Entende-se por cineclube grupo de pessoas ou associação sem fins lucrativos que estimula os 

seus membros a ver, discutir e refletir sobre o cinema. O objetivo é estimular a formação de 

públicos, o acesso a produções audiovisuais diversificadas e a reflexão crítica sobre o cinema. 

Em caso de proposta de criação de cineclube é necessária a apresentação de prova da 

existência de local viável à instalação do cineclube e adequado para realização das sessões e 

demais ações — que poderá ser comprovada através de fotos e outros documentos. 
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No caso de propostas de itinerância deverá ser apresentada justificativa e previsão dos locais 
onde ocorrerão as sessões. 

Em caso de propostas de manutenção deve ser apresentada comprovação de que o cineclube 
está em atividade há pelo menos três meses, devendo a comprovação ser feita por meio de 
folders, matérias de jornais, sites, material de divulgação e/ou lista de presença de público e/ou 
fotos/imagens e/ou estatuto e/ou regimento interno dos membros da comissão de diretoria que 
norteará as atividades do cineclube. 

Apoio à Pesquisa sobre o audiovisual 

Neste edital, a Pesquisa sobre o audiovisual refere-se ao estudo sistemático de temas 
relacionados à produção, distribuição, consumo e impactos da produção audiovisual em uma 
determinada realidade local e/ou regional. 

A pesquisa audiovisual pode abranger diversos aspectos, como análise de tendências e padrões 
de consumo, estudos de público e mercado, análise de impacto econômico e social da produção 
audiovisual, mapeamento de cadeias produtivas, estudos de viabilidade de projetos, entre 
outros. 

É preciso apresentar: 

• Problema de pesquisa: formulação clara e objetiva do problema que será investigado, 
delimitando os aspectos específicos do audiovisual a serem abordados. 

• Objetivos: delimitar os objetivos gerais e específicos da pesquisa. 

• Revisão da literatura: apresentar um levantamento dos estudos e pesquisas já realizados sobre 

o tema. 

• Metodologia: descrever os métodos e procedimentos que serão utilizados para coletar e 

analisar os dados. 

• Cronograma: elaborar um cronograma que estabeleça as etapas da pesquisa. 

• Resultados esperados: possíveis contribuições e resultados que se espera obter com a 

pesquisa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BANIA 
Nossa cidade, nosso orgulho 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

Categoria 
Qtd de vagas 
ampla 
concorrência 

Cotas 
Qtd Total 
de vagas 

Valor 
máximo 
projeto 

Valor total 
Das 
categorias 

Inciso I 1 LPG - 
Apoio a 
produção de 
obra audiovisual 
de curta-
metragem ou 
videoclipe 

08 04 08 

R$ 

R$15.563,81 

R$ 

R$124.510,50 

Inciso I I LPG - 
Apoio ao 
desenvolvimento 
de Roteiro 

04 02 04 R$5.000,00 R$20.000,00 

Inciso II 1 Apoio à 
realização de 
ação de Cinema 
Itinerante ou 
Cinema de Rua 

04 02 04 R$8.257,93 R$33.031.75 

Inciso III 1 Ação 
de Formação 
Audiovisual 

04 02 04 R$4.146,17 R$16.584,07 

Total R$194.126,32 

1:‘3,1, ••• 
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PREFEITURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 
ESTADO DA BANIA 

Nossa cidade. rosso orgulho 

ANEXO II - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO/PLANO DE TRABALHO 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

1. DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE É PESSOA FÍSICA OU PESSOA JURÍDICA? 
( ) PESSOA FÍSICA ( ) PESSOA JURÍDICA 
PARA PESSOA FÍSICA: 
NOME COMPLETO: 
NOME ARTÍSTICO OU NOME SOCIAL (SE HOUVER): 
CPF: 
RG: 
DATA DE NASCIMENTO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
CEP: 
CIDADE: 
ESTADO: 
VOCÊ RESIDE EM QUAIS DESSAS ÁREAS? 
( ) ZONA URBANA CENTRAL 

( ) ZONA URBANA PERIFÉRICA 
( ) ZONA RURAL 
( ) ÁREA DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
( ) UNIDADES HABITACIONAIS 
( ) TERRITÓRIOS INDÍGENAS (DEMARCADOS OU EM PROCESSO DE DEMARCAÇÃO) 
( ) COMUNIDADES QUILOMBOLAS (TERRA TITULADA OU EM PROCESSO DE TITULAÇÃO, 
COM REGISTRO NA FUNDAÇÃO PALMARES) 
( ) ÁREAS ATINGIDAS POR BARRAGEM 
( ) TERRITÓRIO DE POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS (RIBEIRINHOS, LOUCEIROS, 
CIPOZEIRO, PEQUIZEIROS, VAZANTEIROS, POVOS DO MAR ETC.). 

PERTENCE A ALGUMA COMUNIDADE TRADICIONAL? 

( ) NÃO PERTENÇO A COMUNIDADE TRADICIONAL 
( ) COMUNIDADES EXTRATIVISTAS 
( ) COMUNIDADES RIBEIRINHAS 
( ) COMUNIDADES RURAIS 
( ) INDÍGENAS 
( ) POVOS CIGANOS 
( ) PESCADORES(AS) ARTESANAIS 
( ) POVOS DE TERREIRO 
( ) QUILOMBOLAS 
( ) OUTRA COMUNIDADE TRADICIONAL 

is.itsiii_v000mo • :-ore. /3 3021.1100 • Fax: /3 3021.116() 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BANIA 

GÊNERO: 

( ) MULHER CISGÊNERO 

( ) HOMEM CISGÊNERO 

( ) MULHER TRANSGÊNERO 

( ) HOMEM TRANSGÊNERO 

( ) PESSOA NÃO BINÁRIA 

( ) NÃO INFORMAR RAÇA, COR OU ETNIA: 

( ) BRANCA 

( ) PRETA 

( ) PARDA 

( ) INDÍGENA 

( ) AMARELA 

VOCÊ É UMA PESSOA COM DEFICIÊNCIA — PCD? 

( ) SIM 

( ) NÃO 

TENHA MARCADO "SIM", QUAL TIPO DE DEFICIÊNCIA? 

( ) AUDITIVA 

( ) FÍSICA 

( ) INTELECTUAL 

( ) MÚLTIPLA 

( ) VISUAL 

QUAL O SEU GRAU DE ESCOLARIDADE? 

( ) NÃO TENHO EDUCAÇÃO FORMAL 

( ) ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

( ) ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

( ) ENSINO MÉDIO INCOMPLETO 

( ) ENSINO MÉDIO COMPLETO 

( ) CURSO TÉCNICO COMPLETO 

( ) ENSINO SUPERIOR INCOMPLETO 

( ) ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

( ) PÓS GRADUAÇÃO COMPLETO 

PREFEITURA 

Nossa cidade. nosso orgulho. 

CNP.): 13./61 ti.vo()oi -1() • •. one .so2131(x) • I ax: 73 30:71.1160 
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aur. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA 

Nossa cidade. rosso orgulho 

QUAL A SUA RENDA MENSAL FIXA INDIVIDUAL (MÉDIA MENSAL BRUTA APROXIMADA) 
NOS ÚLTIMOS 3 MESES? (CALCULE FAZENDO UMA MÉDIA DAS SUAS REMUNERAÇÕES 
NOS ÚLTIMOS 3 MESES. EM 2023, O SALÁRIO MÍNIMO FOI FIXADO EM R$ 1.320,00.) 

( ) NENHUMA RENDA. 
( ) ATÉ 1 SALÁRIO MÍNIMO 
( ) DE 1 A 3 SALÁRIOS MÍNIMOS 
( ) DE 3 AS SALÁRIOS MÍNIMOS 
( ) DE 5 A 8 SALÁRIOS MÍNIMOS 
( ) DE 8 A 10 SALÁRIOS MÍNIMOS 
( ) ACIMA DE 10 SALÁRIOS MÍNIMOS 

VOCÊ É BENEFICIÁRIO DE ALGUM PROGRAMA SOCIAL? 

( ) NÃO 
( ) BOLSA FAMÍLIA 
( ) BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 
( ) PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 
( ) GARANTIA-SAFRA 
( ) SEGURO-DEFESO 
( ) OUTRO 

VAI CONCORRER ÀS COTAS? 

( ) SIM 
( ) NÃO 
SE SIM. QUAL 
( ) PESSOA NEGRA 
( ) PESSOA INDÍGENA 

QUAL A SUA PRINCIPAL FUNÇÃO/PROFISSÃO NO CAMPO ARTÍSTICO E CULTURAL? 

( ) ARTISTA, ARTESÃO(A), BRINCANTE, CRIADOR(A) E AFINS. 
( ) INSTRUTOR(A), OFICINEIRO(A), EDUCADOR(A) ARTÍSTICO(A)-CULTURAL E AFINS. 
( ) CURADOR(A), PROGRAMADOR(A) E AFINS. 
( ) PRODUTOR(A) 
( ) GESTOR(A) 
( ) TÉCNICO(A) 
( ) CONSULTOR(A), PESQUISADOR(A) E AFINS. 
( ) OUTRO(A)S:  
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PREFEITURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BAHIA 
Nossa cidade, nosso orgulho 

VOCÊ ESTÁ REPRESENTANDO UM COLETIVO (SEM CNPJ)? 

( ) NÃO 

( ) SIM 

CASO TENHA RESPONDIDO "SIM": 

NOME DO COLETIVO: 

ANO DE CRIAÇÃO: 

QUANTAS PESSOAS FAZEM PARTE DO COLETIVO? 

NOME COMPLETO E CPF DAS PESSOAS QUE COMPÕEM O COLETIVO: 

PARA PESSOA JURÍDICA: RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO DA SEDE: 

CIDADE: 

ESTADO: 

NÚMERO DE REPRESENTANTES LEGAIS 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 

E-MAIL DO REPRESENTANTE LEGAL: 

TELEFONE DO REPRESENTANTE LEGAL: 

GÊNERO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

( ) MULHER CISGÊNERO 

( ) HOMEM CISGÊNERO 

( ) MULHER TRANSGÊNERO 

( ) HOMEM TRANSGÊNERO 

( ) NÃO BINÁRIA/BINÁRIE 

( ) NÃO INFORMAR RAÇA/COR/ETNIA DO REPRESENTANTE LEGAL: 

( ) BRANCA 

( ) PRETA 

( ) PARDA 

( ) AMARELA 

( ) INDÍGENA REPRESENTANTE LEGAL 

É PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD? 

( ) SIM 

( ) NÃO 

CASO TENHA MARCADO "SIM" QUAL O TIPO DE DEFICIÊNCIA? 

( ) AUDITIVA 

( ) FÍSICA 
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PREFEITURA 

iftr"'"N" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BAHIA 

( ) INTELECTUAL 

( ) MÚLTIPLA 

( ) VISUAL 

ESCOLARIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL: 

( ) NÃO TENHO EDUCAÇÃO FORMAL 

( ) ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

( ) ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

( ) ENSINO MÉDIO INCOMPLETO 

( ) ENSINO MÉDIO COMPLETO 

( ) CURSO TÉCNICO COMPLETO 

( ) ENSINO SUPERIOR INCOMPLETO 

( ) ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

( ) PÓS GRADUAÇÃO COMPLETO 

2. DADOS DO PROJETO 

plukow., 
Nossa cidade. nosso orgulho. 

NOME DO PROJETO: ESCOLHA A CATEGORIA A QUE VAI CONCORRER: 

DESCRIÇÃO DO PROJETO: 

(NA DESCRIÇÃO, VOCÊ DEVE APRESENTAR INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O SEU 
PROJETO. ALGUMAS PERGUNTAS ORIENTADORAS: O QUE VOCÊ REALIZARÁ COM O 

PROJETO? PORQUE ELE É IMPORTANTE PARA A SOCIEDADE? COMO A IDEIA DO PROJETO 

SURGIU? CONTE SOBRE O CONTEXTO DE REALIZAÇÃO.) 

OBJETIVOS DO PROJETO 

(NESTE CAMPO, VOCÊ DEVE PROPOR OBJETIVOS PARA O SEU PROJETO, OU SEJA, DEVE 

INFORMAR O QUE VOCÊ PRETENDE ALCANÇAR COM A REALIZAÇÃO DO PROJETO. É 

IMPORTANTE QUE VOCÊ SEJA BREVE E PROPONHA ENTRE TRÊS A CINCO OBJETIVOS.) 

METAS 

(NESTE ESPAÇO, É NECESSÁRIO DETALHAR OS OBJETIVOS EM PEQUENAS AÇÕES E/OU 

RESULTADOS QUE SEJAM QUANTIFICÁVEIS. POR EXEMPLO: REALIZAÇÃO DE 02 OFICINAS 

DE ARTES CIRCENSES; CONFECÇÃO DE 80 FIGURINOS; 120 PESSOAS IDOSAS 

BENEFICIADAS.) 

PERFIL DO PÚBLICO A SER ATINGIDO PELO PROJETO 

(PREENCHA AQUI INFORMAÇÕES SOBRE AS PESSOAS QUE SERÃO BENEFICIADAS OU 

PARTICIPARÃO DO SEU PROJETO. PERGUNTAS ORIENTADORAS: QUEM VAI SER O 

PÚBLICO DO SEU PROJETO? ESSAS PESSOAS SÃO CRIANÇAS, ADULTAS E/OU IDOSAS? 

ELAS FAZEM PARTE DE ALGUMA COMUNIDADE? QUAL A ESCOLARIDADE DELAS? ELAS 

MORAM EM QUAL LOCAL, BAIRRO E/OU REGIÃO? NO CASO DE PÚBLICOS DIGITAIS, 

QUAL O PERFIL DAS PESSOAS A QUE SEU PROJETO SE DIRECIONA?) 

1.',./61)13/0001-10 • ora: /f, 3021.1100 • ax. /3 3021.11t0 
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US":2 

lail 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA nua
Nossa cidade, nosso orgulho 

QUAL O PERFIL DO PÚBLICO DO SEU PROJETO? 

(EX.: CRIANÇAS, IDOSOS, JOVENS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, ETC) 

MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE EMPREGADAS NO PROJETO 

(MARQUE QUAIS MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE SERÃO IMPLEMENTADAS OU ESTARÃO 

DISPONÍVEIS PARA A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA) 

ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA: 

()ROTAS ACESSÍVEIS, COM ESPAÇO DE MANOBRA PARA CADEIRA DE RODAS; 

( ) PISO TÁTIL; 

( ) RAMPAS; 

( ) ELEVADORES ADEQUADOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 

( ) CORRIMÃOS E GUARDA-CORPOS; 

( ) BANHEIROS FEMININOS E MASCULINOS ADAPTADOS PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA; 

( ) VAGAS DE ESTACIONAMENTO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 

( ) ASSENTOS PARA PESSOAS OBESAS; 

( ) ILUMINAÇÃO ADEQUADA; 

( ) OUTRA 

ACESSIBILIDADE COMUNICACIONAL: 

( ) A LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS; 

( ) O SISTEMA BRAILLE; 

( ) O SISTEMA DE SINALIZAÇÃO OU COMUNICAÇÃO TÁTIL; 

( ) A AUDIODESCRIÇÃO; 

( ) AS LEGENDAS; 

( ) A LINGUAGEM SIMPLES; 

( ) TEXTOS ADAPTADOS PARA LEITORES DE TELA; E 

( ) OUTRA 

ACESSIBILIDADE ATITUDINAL: 

( ) CAPACITAÇÃO DE EQUIPES ATUANTES NOS PROJETOS CULTURAIS; 

( ) CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS COM DEFICIÊNCIA E PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS EM ACESSIBILIDADE CULTURAL; 

( ) FORMAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO DE AGENTES CULTURAIS, PÚBLICO E TODOS OS 

ENVOLVIDOS NA CADEIA PRODUTIVA CULTURAL; E 

( ) OUTRAS MEDIDAS QUE VISEM A ELIMINAÇÃO DE ATITUDES CAPACITISTAS. 
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ate 

7-* * 

Nossa cidade rosso orgulho 

INFORME COMO ESSAS MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE SERÃO IMPLEMENTADAS OU 
DISPONIBILIZADAS DE ACORDO COM O PROJETO PROPOSTO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA 

LOCAL ONDE O PROJETO SERÁ EXECUTADO INFORME OS ESPAÇOS CULTURAIS E OUTROS 
AMBIENTES ONDE A SUA PROPOSTA SERÁ REALIZADA. É IMPORTANTE INFORMAR 

TAMBÉM OS MUNICÍPIOS E ESTADOS ONDE ELA SERÁ REALIZADA. 

PREVISÃO DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

DATA DE INÍCIO: 

DATA FINAL: 

EQUIPE 

INFORME QUAIS SÃO OS PROFISSIONAIS QUE ATUARÃO NO PROJETO, CONFORME 

QUADRO A SEGUIR: 

Nome do 
Profissional/ 
Empresa 

Função no 
Projeto 

CPF/CNPJ Pessoa Negra? Pessoa c/ 
Deficiência 

CRONOG RAMA DE EXECUÇÃO 

DESCREVA OS PASSOS A SEREM SEGUIDOS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE MODO A 

CONSIDERAR AS SEGUINTES ETAPAS: 

PRÉ-PRODUÇÃO, PRODUÇÃO E PÓS-PRODUÇÃO. 

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim 

ESTRATÉGIA DE DIVULGAÇÃO APRESENTE OS MEIOS QUE SERÃO UTILIZADOS PARA 

DIVULGAR O PROJETO. EX.: IMPULSIONAMENTO EM REDES SOCIAIS. 

1.',./61 /1.n/0001-10 • :SO"."1.1100 • .",021.11t-;0 
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af ale 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA 

PM, 
Nossa cidade, nosso orgulho 

CONTRAPARTIDA 
NESTE CAMPO, DESCREVA QUAL CONTRAPARTIDA SERÁ REALIZADA, QUANDO SERÁ 
REALIZADA, E ONDE SERÁ REALIZADA. 

PROJETO POSSUI RECURSOS FINANCEIROS DE OUTRAS FONTES? SE SIM, QUAIS? 

(INFORME SE O PROJETO PREVÊ APOIOS FINANCEIROS TAIS COMO COBRANÇA DE 
INGRESSOS, PATROCÍNIO E/OU OUTRAS FONTES DE FINANCIAMENTO. CASO POSITIVO, 
INFORME A PREVISÃO DE VALORES E ONDE SERÃO EMPREGADOS NO PROJETO.) 

O PROJETO PREVÊ A VENDA DE PRODUTOS/INGRESSOS? 

(INFORME A QUANTIDADE DOS PRODUTOS A SEREM VENDIDOS, O VALOR UNITÁRIO 
POR PRODUTO E O VALOR TOTAL A SER ARRECADADO. DETALHE ONDE OS RECURSOS 
ARRECADADOS SERÃO APLICADOS NO PROJETO.) 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PREENCHA A TABELA INFORMANDO TODAS AS DESPESAS 
INDICANDO AS METAS/ETAPAS ÀS QUAIS ELAS ESTÃO RELACIONADAS. 

(DEVE HAVER A INDICAÇÃO DO PARÂMETRO DE PREÇO UTILIZADO COM A REFERÊNCIA 
ESPECÍFICA DO ITEM DE DESPESA, CONFORME EXEMPLO ABAIXO (EX.: PREÇO 
ESTABELECIDO NO SALICNET, 3 ORÇAMENTOS, ETC).) 

DESCRIÇ 
ÃO DO 
ITEM 

JUSTIFICA 
TIVA 

UNID 
ADE 
DE 
MEDI 
DA 

VALOR 
UNITÁR 
10 

QUANTID 
ADE 

VALOR 
TOTAL 

REFERÊNCIA DE 
PREÇO 

SALICNET - 
EX.: PROFISSI SERVI R$1.10 1 R$1.10 OFICINA/WORKSH 
FOTOGR ONAL ÇO 0,00 0,00 OP/SEMI NÁRIO 
AFO NECESSÁ AUDIOVISUAL - 

RIO PARA BRASÍLIA - 
REGISTRO FOTOGRAFIA 
DA ARTÍSTICA - 
OFICINA SERVIÇO 
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PREFEITURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BANIA 
Nossa cidade, nosso orgulho 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

ENCAMINHE JUNTO A ESSE FORMULÁRIO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

• RG E CPF DO PROPONENTE 

• CURRÍCULO DO PROPONENTE 

• MINI CURRÍCULO DOS INTEGRANTES DO PROJETO 

• OUTROS DOCUMENTOS QUE JULGAR NECESSÁRIO PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO DA 

PROPOSTA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BAHIA 

ANEXO III - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

PREFEITURA 

PM11 
Nossa cidade, nosso orgulho 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 
As comissões de seleção atribuirão notas de O a 10 pontos a cada um dos critérios de 
avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, 
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, 
para fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto 
apresenta, como um todo coerência, observando o objeto, a 
justificativa e as metas, sendo possível visualizar de forma clara 
os resultados que serão obtidos 

10 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do 
município de Prado/BA. A análise deverá considerar, para fins 
de avaliação e valoração, se a ação contribui para o 
enriquecimento e valorização da cultura do município de 
Prado/BA. 

10 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo 
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o 
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em 
relação ao impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de histórica 
vulnerabilidade econômica/social. 

10 

D 

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de 
execução às metas, resultados e desdobramentos do projeto 
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade 
técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, 
metas e objetivos previstos. Também deverá ser considerada 
para fins de avaliação a coerência e conformidade dos valores 
e quantidades dos itens relacionados na planilha orçamentária 
do projeto. 

10 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e 
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a 
viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do 
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-los. 

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas - A análise deverá considerar a carreira dos 
profissionais que compõem o corpo técnico e artístico, 
verificando a coerência o'u não em relação às atribuições que 

10 
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serão executadas por eles no projeto (para esta avaliação serão 
considerados os currículos dos membros da ficha técnica). 

G Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerado 
para fins de análise a carreira do proponente, com base no 
currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta. 

10 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução da 
contrapartida proposta pelo agente cultural 10 

PONTUAÇÃO TOTAL 80 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação 
do Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I Proponentes do gênero feminino 5 
1 Proponentes negros 5 
K Proponentes com deficiência 5 
L Proponente residente na Zona Rural (ribeirinhos, fundo e fecho 

de pastos) 
5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação 
do Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos 
majoritariamente por pessoas negras 

5 

N Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres 5 

O Pessoas jurídicas sediadas em regiões de menor IDH ou 
coletivos/grupos pertencentes a Zona Rural 

5 

P Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação em 
temáticas relacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas 
com deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 
demais grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou 
social 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 

• A pontuação final de cada candidatura será por média das notas atribuídas 

individualmente por cada membro da comissão. 

• Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber 

pontuação O em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

• Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de 

modo que a pontuação O em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente. • 

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota 
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nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G e H 
respectivamente. 
• Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate 

serão adotados critérios de desempate de maior idade. 
• Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 

pontos. 
• Serão desclassificados os projetos que: 

I - receberam nota O em qualquer dos critérios obrigatórios; 

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, 

idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no 

disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Constituição, garantidos o contraditório e a 

ampla defesa. 
• A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a 

aplicação de sanções administrativas ou criminais. 

Ll.n.moomo • ,. one: /f, $021.1100 • rax. /.5 30:111160 
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ANEXO 1V —TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N2 [INDICAR NÚMERO/2023 TENDO POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2 001/2023 - NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N2
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO 
GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

1. PARTES 

1.1 A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Prado/BA, neste ato 

representado pela, Senhora, Iracema Ribeiro Lourenço de Carvalho, e o(a) AGENTE 

CULTURAL,  ) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO, 
portador(a) do RG n2  , expedida em  

CPF n9 , residente e domiciliado(a) à 

CEP:  , telefones:  , resolvem firmar o presente 

Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à 

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, 

celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR N2

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO 

GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural 

contemplado no conforme processo administrativo n2 [ 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 

de R$    reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 

[NOME DO BANCO), Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente n° [INDICAR 

CONTA], para recebimento e movimentação. 
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5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 
sem a necessidade de autorização prévia. 

6 .OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria de Turismo Cultura e Esporte: 
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 
II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 
informações dos recursos concedidos; 
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 
CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 
I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação 

cultural; 

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na 

conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural 

bem como o acesso ao local de realização da ação cultural; prestar informações à 

Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer por meio de Relatório de Execução do Objeto ou 

informação IN LOCO, apresentado no prazo máximo de 05 (cinco) contados do término 

da vigência do termo de execução cultural; VI) atender a qualquer solicitação regular 

feita pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer a contar do recebimento da notificação; 

IV) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural 

aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do 

Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação 

de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e da Prefeitura Municipal de 

Prado de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 

a ser divulgado; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de 

execução cultural; 

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

717i3/0001-10 /?; 3021.U0() • ax: /3 30211: . 
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XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 
prestação de informações in loco. 

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá 
adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - Encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 
informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o 
cumprimento parcial justificado; 

II - Recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 
execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de verificação 
que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; ou 

III - Recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório 

de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento 
integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 
7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - Determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do 

objeto ou o cumprimento parcial justificado; 

II - Solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, 

caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as 

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 

III - Solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, 

caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório 

de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes; ou 

IV - Aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique 

que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, 

ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo 

aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - Prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der 

causa a atraso na liberação de recursos; e 
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II - Alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem 
modificação substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 
mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser 
realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem 
a necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto do termo 
de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 
autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 
realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a 

data da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do 

bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - Extinto por decurso de prazo; 

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - Denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos participes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe; ou 

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos participes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe, nas 

seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados 

ou metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

cm•ro: I_ privi.v000mo • one: /?; .5021.1100 • FAX: 73 3021.11fiO 
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g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 
notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens 
do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa 
será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, 
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 
irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação 
aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, 
no Termo de Distrato. 

11. SANÇÕES 

11.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve 

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade 

pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar 

sanção de advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para 

apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 

instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 A Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer realizará o monitoramento das ações, 

podendo ser por meio de Comissão específica para este fim, por envio de relatórios, 

entre outras medidas que julgar necessárias e cabíveis. 

13. VIGÊNCIA 

13.1 A vigência deste instrumento terá inicio na data de assinatura das partes, com 

duração de um ( 01) ano, podendo ser prorrogado por mais um (01) ano. 

14. PUBLICAÇÃO 

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial do 

Município de Prado/BA. 

15. FORUM 

15.1 Fica eleito o Fórum de Prado/BA para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 

presente Termo de Execução Cultural. 
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Prado, 16 de novembro de 2023. 

Secretaria de Turismo Cultura e Esporte 

Agente Cultural 
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ANEXO V -RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural proponente: 

N9 do Termo de Execução Cultural 

Vigência do projeto: 

Valor repassado para o projeto: 

Data de entrega desse relatório: 

2. RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Resumo: Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando 
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes. 

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

2.3. Ações desenvolvidas 

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, 

horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no 

projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas. 

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: 

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

- OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] 
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Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 

• META 2 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

Observações da Meta 2: [Informe qual parte da meta foi cumprida] 

0 Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi 
cumprida] Metas não cumpridas (se houver) 

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

, Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida] 

3. PRODUTOS GERADOS 

3.1. A execução do projeto gerou algum produto? Exemplos: vídeos, produção musical, 

produção gráfica etc. 

( ) 

( 

Sim 

Não 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? Você pode marcar mais de uma opção. 

Informe também as quantidades. 

( ) Publicação 

( ) Livro 

( ) Catálogo 

( ) Live (transmissão on-line) 

( ) Vídeo 

( ) Documentário 

( ) Filme 

( ) Relatório de pesquisa 

( ) Produção musical 

( ) Jogo 

( ) Artesanato 

( ) Obras 

( ) Espetáculo 

( ) Show musical 

( ) Site 

( ) Música 

.:()?1.1160 
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) Outros:  

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim 
do projeto? 

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele 
... (Você pode marcar mais de uma opção). 

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido. 

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais. 

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações 

culturais. 

5. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos 

utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa 

frequência ou oscilação relevante informe as justificativas. 

6. EQUIPE DO PROJETO 

6.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? Digite um número exato 

(exemplo: 23). 

6.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 

( ) Sim 

( ) Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 
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6.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 
Nome do 
Profissional/Empresa 

Função no 
Projeto 

CPF/CNPJ Pessoa 
Negra? 

Pessoa com 
Deficiência 

Ex: Joao Da Silva Cineasta 1234567 Sim/Não Sim/Não 

7. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

7.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 

( )1. Presencial. 

( ) 2. Virtual. 

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 

7.20uai5 plataformas virtuais foram usadas? 

Você pode marcar mais de uma opção. 
( )Youtube 

( )1nstagram IGTV 
( )Facebook 
( )TikTok 

( )Google Meet, Zoom etc. 

( )Outros:  

7.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 

7.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 

( )1. Fixas, sempre no mesmo local. 

( )2. ltinerantes, em diferentes locais. 

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais. 

7.5 Em que município o projeto aconteceu? 

7.6 Em que área do município o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( )Zona urbana central. 
( )Zona urbana periférica. 

( )Zona rural. 
( )Área de vulnerabilidade social. 
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( )Unidades habitacionais. 
( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 
( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na 
Fundação Palmares). 
( )Áreas atingidas por barragem. 
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 
( )Outros:  

7.7 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( )Equipamento cultural público municipal. 

( )Equipamento cultural público estadual. 

( )Espaço cultural independente. 
( )Escola. 
( )Praça. 

( )Rua. 

( )Parque. 

( )Outros 

8 DIVULGAÇÃO DO PROJETO 
Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram 

9 CONTRAPARTIDA Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde 

foi executada. 

10 TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se 

houver. 

11 ANEXOS 
Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de 

presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. Nome Assinatura do 

Agente Cultural Proponente 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO [OBS.: Essa declaração deve 
ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou coletivo sem 
personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.] 

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE] 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 

COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único e 

representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fa2er cumprir todos os 

procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de 

comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber 

pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao 

referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações 

do item de participação previstas no edital. 

Nome do Integrante CPURG Assinatura 

Prado, de Novembro de 2023. 

Assinatura 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais — negros) 

Eu,  , CPF 

n° , RG n° , DECLARO para fins de 
participação no Edital N°  que sou 

 (informar se é NEGRO). Por ser 

verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 

declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções 

criminais. 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ne 002/2023 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BANIA 

DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 

Mei 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 
Complementar ne 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior 
investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo de resistência 
da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do 
setor cultural. É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado 
pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da 
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais 
do município de Prado- Ba. 

Deste modo, a Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte torna público o presente edital 
elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 

11.453/2023. Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, 

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a 

implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto ng 11.525, de 11 

de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 

16. 

1.OBJETO 

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais das "DEMAIS ÁREAS CULTURAIS" para 

receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo 1, por meio da celebração de 

Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações 

culturais do município de Prado-BA. 

2. VALORES 

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 78.637,93 (setenta e oito mil, Seiscentos 

e trinta e sete reais e noventa e três centavos), dividido entre as categorias de apoio descritas 

no Anexo 1 deste edital. 

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

UNIDADE: 0902 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC, 2190 - Manutenção das Ações da Lei 

Paulo Gustavo - (LC n2 185/2022); 33504300 - 17490000 Subvenções Sociais; 33903100 - 
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17490000 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras; 33903600. 
17490000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 33903900 - 17490000 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 33904000 - 17490000 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica; 33904100 - 17490000 Contribuições; 33904800 - 17490000 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas; 44905200 - 17490000 Equipamentos e Material 
Permanente. 

2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade 
orçamentária. O objeto deste Edital é a seleção de agentes culturais das DEMAIS ÁREAS 
CULTURAIS que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou 
cultural do município de Prado - BA, observadas as categorias descritas no Anexo I. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no município de Prado-Ba há 
pelo menos 02 (dois) anos. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande 

porte, etc); 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc); 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 

constituição jurídica (ou seja, sem CNN), será indicada pessoa física como responsável legal para 

o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em 

declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o 

modelo constante no Anexo VI. 

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e deve 

exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística 

ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto 

3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação de todos 

os proponentes. 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 

propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 
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II - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público da Secretaria de Turismo Cultura e Esporte (órgão responsável 
pelo edital), nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, 
na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

III - Sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); 
do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

4.2 O agente cultural que integrar o Conselho Municipal de Cultura poderá concorrer neste 
Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações 
previstas no item 4.1; 

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar 
projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações 
descritas no tópico 4.1.; 

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o 
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem Ido item 4.1; 

4.5 Pessoas Físicas menores de 18 anos; 

4.7 Membros da Comissão Técnica de Avaliação de Projetos do referido Edital. 

5. COTAS 

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 

proporções: no mínimo 50% para pessoas negras (pretas e pardas); 

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e 

pardas) concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja 

concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 

podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção; 

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) optantes por concorrer às cotas que atingirem 

nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não 

ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas 

vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota; 

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser 

ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação; 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma 

das categorias de cotas previstas na seleção, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas 

para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo 

com a ordem de classificação; 

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 

usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII; 
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5.8 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde 
que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I — Pessoas Jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas 
negras (pretas e pardas); 

II — Pessoas Jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas 

negras (pretas e pardas) em posições de liderança no projeto cultural; 

III — Pessoas Jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto 

cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas); e 

IV — Outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras (pretas e 

pardas) na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica. 

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem 

constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima. 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve escolher uma das modalidades a seguir e 
encaminhar e realizar a inscrição entre os dias 23/11/2023 e 07/12/2023. 

7. COMO SE INSCREVER 

7.1 Para o processo de inscrição será disponibilizada duas possibilidades, conforme descrito a 

seguir: 

a. Se PRESENCIALMENTE: entregar a documentação obrigatória de que trata o item 7.2, em 
envelope lacrado endereçado ao DEMAIS ÁREAS CULTURAIS, na sede da Secretaria de Turismo 
Cultura e Esporte situada à Av. 2 de Julho, s/n12, Palácio do Turismo, Centro, na cidade de Prado 
- BA, 44980-000, onde deverá preencher e receber um protocolo como comprovante de 

inscrição. O funcionamento será das 09:00h até às 13:00h. 

b. Se ON-LINE: o interessado deve enviar os formulário disponíveis no site da Prefeitura 

Municipal de Prado/BA (leipaulogustavo@prado.ba.gov.br), onde deverá preencher sem 

abreviação todos os campos solicitados no formulário de inscrição. 

I. Após o preenchimento e envio da proposta o proponente receberá de forma automática uma 

cópia da proposta no e-mail cadastrado no ato de inscrição. Essa cópia deverá ser guardada 

sendo válida como comprovante de inscrição; 

II. Cada proponente deverá preencher integralmente cada item do formulário para efetuar a 

inscrição da proposta, sendo limitada a inscrição de 01 (uma) proposta por proponente; 

III. Nos casos em que os documentos obrigatórios exijam envio de arquivos a exemplos de vídeos 

ou áudios, os mesmos deverão ser armazenados no Google Drive ou outra plataforma e o 

endereço de acesso deverá ser público e informado no campo apropriado; 

/A Ao-21.1160 

• 1/, I 1,8( UI.)() • Piaclo kania 

Edição 2.369 | Ano 11
22 de novembro de 2023

Página 48

Certificação Digital: PRJ4LOXA-HXQF0G3G-DVJ56GUQ-0SQOATU7
Versão eletrônica disponível em: https://www.prado.ba.gov.br



a4-7-1 PREFEITURA U . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BANIA PM, 
Nossa cidade, nosso orgulho 

IV. A Secretaria de Turismo Cultura e Esporte não se responsabiliza pela falha na inscrição por 

conta de problemas ou lentidão nos servidores, em provedores de acesso, na transmissão de 

dados e na linha de comunicação. 

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 

b) Currículo do proponente; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Mini currículo dos integrantes do projeto; 

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 

conforme Anexo I, quando houver; 

f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito 
cultural do projeto. 

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo 
dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo, 01 (um) projeto e poderá 
ser contemplado com no máximo 01 (um) projeto por proponente; 

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a junho de 
2024; 

7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 
pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação como O Diário Oficial do 
Município; 

7.7 As inscrições deste edital são gratuitas. 

7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento 

no disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa. 

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, 

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido. 

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de 

detalhamento por item de despesa, conforme § 1° do art. 24 do Decreto 11.453/2023. 

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado 

será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de 

valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no mercado. 
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8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de 
mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a 

de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e 
tradicionais. 

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços 
compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 
desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na 
fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8. 

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, 
conforme Anexo I do presente edital. 

9. ACESSIBILIDADE 

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional 
compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto 
na Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de 
modo a contemplar: 

I - No aspecto arquitetõnico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas 
com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo 
projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III- No aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 
projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores 
e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral 

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação 
poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 

I - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II- Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 

III - Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 
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9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser excepcionalmente 

dispensada quando: 

I - For inaplicável em razão das características do objeto cultural; ou 

II - Quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis 

com as características do objeto cultural. 

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 

10% é inaplicável. 

10. CONTRAPARTIDA 

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão garantir, como contrapartida, as 
seguintes medidas: 

I — A realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e professores de escolas 
públicas ou universidades, públicas ou privadas, que tenham estudantes do Programa 
Universidade para Todos (Prouni), bem como aos profissionais de saúde, preferencialmente 
aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos 
culturais e de associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua 
comunidade, de forma gratuita; e 

II - Sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou exibições 
públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os grupos referidos no 
item I, em intervalos regulares. 

10.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 
executadas até junho de 2024. 

11. ETAPAS DO EDITAL 

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão de 

seleção; e 

II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no 

tópico 14. 

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por "Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre 

seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma 

eNkl: 1.',./61713/0001-10 • orle: /!. .i021.1100 • Fax: 7:5 3021.116() 
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categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios 

descritos neste edital; 

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada 

projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos inscritos 

na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação; 

12.3 A seleção dos projetos será realizada pela Comissão Técnica de Avaliação de Projetos, 

externa ao município de modo a garantir a lisura do processo, composta por pessoas com 

conhecimento técnico e notório saber, nomeadas através de Portaria da Secretaria de Turismo 

Cultura e Esporte de modo a garantir a publicidade do processo; 

12.4 A Comissão de Seleção será coordenada por um membro designado pela Secretaria de 

Turismo Cultura e Esporte que ficará responsável pela atuação de coordenação técnica; 

12.5 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar 
da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais: 

I - Tenham interesse direto na matéria; 

II - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 
instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

III - Estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo 
cônjuge ou companheiro. 

12.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida 
Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

12.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo III. 

12.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão Técnica 

de Avaliação de Projetos. 

12.9 O recurso destinado à Comissão Técnica de Avaliação de Projetos deverá ser fundamentado. 
A fundamentação implica em apresentar de forma objetiva os motivos pelos quais o recurso está 
sendo interposto. Os argumentos devem ser pertinentes à decisão ou situação questionada e 
devem ser apresentados de maneira lógica e consistente. A falta de fundamentação prejudica a 

avaliação e análise do recurso, tornando-o inadmissível. 

12.10 Os recursos de que tratam o item 12.18 deverão ser apresentados no prazo de 03 (três) 

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o 

primeiro dia útil posterior à publicação. 

12.11 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.12 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 

divulgado no Diário Oficial do Município. 
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13.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 

inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme as 

seguintes regras: os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos com 

maior pontuação geral. 

13.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes 

poderão ser utilizados em outro edital de "Demais áreas culturais". 

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado 
deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar os seguintes documentos, conforme sua 
natureza jurídica: 

14.1.1 PESSOA FÍSICA 

I - Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União; 

II - Certidões negativas de débitos relativas a créditos tributários estaduais (expedidas pela 
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia) e municipais (expedidas pelo setor de tributos da 
Prefeitura Municipal de Prado/BA); 

III - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho; 

IV - Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou 
de declaração assinada pelo agente cultural. 

14.2.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais: 

I - Pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

II - Pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

III - Que se encontrem em situação de rua. 

14.1.2 PESSOA JURÍDICA 

I - Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil 

II - Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 

lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

III - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça 

estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

IV - Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

Edição 2.369 | Ano 11
22 de novembro de 2023

Página 53

Certificação Digital: PRJ4LOXA-HXQF0G3G-DVJ56GUQ-0SQOATU7
Versão eletrônica disponível em: https://www.prado.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA 

11~, ..C.,

. ,ç. 
..k,

Nossa cidade, nosso orgulho 

V - Certidões negativas de débitos relativas a créditos tributários estaduais (expedidas pela 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia) e municipais (expedidas pelo setor de tributos da 

Prefeitura Municipal de Prado/BA); 

VI - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; VII - 

certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 

Trabalho. 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde 
que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a 
administração pública. 

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico 
destinado à Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte. 

14.4 O recurso destinado à Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte deverá ser fundamentado. 
A fundamentação implica em apresentar de forma objetiva os motivos pelos quais o recurso está 
sendo interposto. Os argumentos devem ser pertinentes à decisão ou situação questionada e 
devem ser apresentados de maneira lógica e consistente. A falta de fundamentação prejudica a 
avaliação e análise do recurso, tornando-o inadmissível. 

14.5 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis 
a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase. 

14.6 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

14.7 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a 
União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o 
Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou eletrônica. 

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 
cultural selecionado neste Edital e pela Secretaria de Turismo Cultura, Esporte de Prado/BA 
contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos 
em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em 
desembolso único ou em parcelas até até 30 dias após a homologação do resultado final. 

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados 

à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como 
expectativa de direito do proponente. 

15.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 10 (dez) dias após a 
homologação do resultado final sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente 
para assumir sua vaga. 

V* 

I 
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16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do 

Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 

divulgado pelo Ministério da Cultura e do Governo Municipal de de acordo com as orientações 

técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pela Secretaria de Turismo Cultura e 

Esporte. 

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos 

acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 
disponibilizados. 

16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal. 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, 
assim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de 
financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no 
cumprimento do objeto. 

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução 
do Objeto deve ser apresentado até 20 (vinte) dias a contar do fim da vigência do Termo de 
Execução Cultural. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos 

serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às 

publicações no Diário Oficial do Município de Prado-Ba, no site oficial da Prefeitura Municipal e 

nas mídias sociais oficiais. 

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site no site da Prefeitura Municipal 

de Prado (https://www.prefeituramunicipaldeprado.ba.gov.br/). 

18.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-

mail: leipaulogustavo@prefeituramunicipaldeprado.ba.gov.br ou presencialmente na Secretaria 

de Turismo Cultura e Esporte. 

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretaria de Turismo Cultura e 

Esporte. 
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18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 

qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente. 

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 

encaminhados, isentando a Secretaria de Turismo Cultura e Esporte de qualquer 

responsabilidade civil ou penal. 

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por 

meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais. 

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste 

Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto 
Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

18.9 Compõem este Edital os seguintes anexos 

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 

Anexo III - Critérios de seleção; 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; 

Anexo VII - Declaração étnico-racial 

Prado/BA, 22 de novembro de 2023. 

IRACEMA RIBEIRO LOURENÇO DE CARVALHO 

SECRETÁRIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE 

Decreto n. 004/2023 

-11,, • ,21 -••• 
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áNEXO“àIà-àDETáLHáMENTOàDOàOBJETOàEàFINáNCIáMENTO 

 

CáTEGORIá“àDEàáPOIOà 

. RECUR“O“àDOàEDITáLà 

Oàp ese teàeditalàpossuià alo àtotalàdeàR$à . , à sete taàeàoitoà il,àseis e tosàeàt i taàeà
seteà eaisàeà o e taàeàt sà e ta os àdist i uídosàdaàsegui teàfo a: 

àa àát àR$à . , à o eà ilàoito e tosàeà i teàeà o eà eaisàeàsete taàeà uat oà e ta os àpa aà
da ça;à 

àát àR$à . , à o eà ilàoito e tosàeà i teàeà o eà eaisàeàsete taàeà uat oà e ta os àpa aà
úsi a;à 

àát àR$à . , à o eà ilàoito e tosàeà i teàeà o eà eaisàeàsete taàeà uat oà e ta os àpa aà
teat o; 

àd àát àR$à . , à o eà ilàoito e tosàeà i teàeà o eà eaisàeàsete taàeà uat oà e ta os àpa aà
a tesàpl si asàeàvisuais; 

àe àát àR$à . , à o eà ilàoito e tosàeà i teàeà o eà eaisàeàsete taàeà uat oà e ta os àpa aà
a tesa ato; 

àf àát àR$à . , à o eà ilàoito e tosàeà i teàeà o eà eaisàeàsete taàeà uat oà e ta os àpa aà
Leitu a,àes itaàeào alidade;à 

g àát àR$à . , à o eà ilàoito e tosàeà i teàeà o eà eaisàeàsete taàeà uat oà e ta os àpa aà
Cultu aàPopula àeàMa ifestaç esàT adi io ais; 

àh àát àR$à . , à o eà ilàoito e tosàeà i teàeà o eà eaisàeàsete taàeà uat oà e ta os àpa aà
P ojetosàLiv es.à 

.DE“CRIÇÃOàDá“àCáTEGORIá“ 

à .Da ça 

àPode à o o e à estaà atego iaàp ojetosà ueàde o st e àp edo i iaà aà eaàdeàda ça,à
e à ual ue à odalidade,à aà e e ploà de:à da çaà o te po ea;à da çasà u a asà hip-hop,à
de t eàout as ;àda çasàpopula esàeàt adi io ais;àda çaà ode a;àda çaà l ssi a,àe t eàout as.àOsà
p ojetosàpode àte à o oào jeto: 

àIà–àp oduç oàdeàespet ulosàdeàda ça; 

àIIà–àaç esàdeà ualii aç o,àfo aç o,àtaisà o oà ealizaç oàdeàoi i as,à u sos,àaç esàedu ai as;à 

IIIà-à ealizaç oàdeàe e tos,à ost as,àfestasàeàfesi aisàdeàda ça; 

àIVà–àpu li aç esà aà eaàdaàda çaàou 

àV–àout oào jetoà o àp edo i iaà aà eaàdaàda ça. 
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. .Músi aà 

Pode à o o e à estaà atego iaàp ojetosà ueàde o st e àp edo i iaà aà eaàdeà úsi a,à
e ol e doàaà iaç o,àdifus oàeàa essoàdeàu aà a ei aàa pla,ài lui doàosàdi e sosàg e osà
usi aisàeàesilos.àOsàp ojetosàpode àte à o oào jeto: 

àIà–àp oduç oàdeàe e tosà usi ais:àp oduç oàeà ealizaç oàdeàespet ulosà usi aisàdeà úsi os,à
a das,àg upos; 

àIIà–àfo aç oà usi al:àaç esàdeà ualii aç o,àfo aç o,àtaisà o oà ealizaç oàdeàoi i as,à u sos,à
aç esàedu ai as; 

àIIIà–àg a aç esàdeà l u sà usi ais;à 

IVà–à iaç oàdeào asà usi ais;à 

Và–à ealizaç oàdeàe e tos,à ost as,àfestasàeàfesi aisà usi ais;à 

VIà–àpu li aç esà aà eaàdaà úsi a;àou 

àVIIà-àout oào jetoà o àp edo i iaà aà eaàdaà úsi a.à 

. .àTeat oà 

Pode à o o e à estaà atego iaàp ojetosà ueàde o st e àp edo i iaà aà eaàdeàa tesà
i asà teat o ,à i lui doà teat oà i fa toju e il,à teat oà usi al,à de t eà out os.à Osà p ojetosà

pode àte à o oào jeto:à 

Ià–à o tage ,àp oduç oàeà i ulaç oàdeàespet ulosàteat ais; 

àIIà-àaç esàdeà apa itaç o,àfo aç oàeà ualii aç oàtaisà o oàoi i as,à u sos,àaç esàedu ai as;à 

IIIà–à ealizaç oàdeà ost asàeàfesi ais;à 

IVà–àpu li aç esà aà eaàdoàteat o;àou 

àVà–àout oào jetoà o àp edo i iaà aà eaàdeàteat o.à 

. .àá tesàPl si asàeàVisuais 

àPode à o o e à estaà atego iaàp ojetosà ueàde o st e àp edo i iaà aà eaàdeàa tesà
pl si asà eà isuaisà asà li guage sà doà dese ho,à pi tu a,à es ultu a,à g a u a,ào jeto,à i stalaç o,à
i te e ç oàu a a,àpe fo a e,àa teà o puta io alàouàout asàli guage sàdoà a poàdaàa teà
o te po eaàatual.àOsàp ojetosàpode àte à o oào jeto: 

àIà–à ealizaç oàdeàe posiç oàouàfei asàdeàa tes; 

àIIà-àaç esàdeà apa itaç o,àfo aç oàeà ualii aç oàtaisà o oàoi i as,à u sos,àaç esàedu ai as 

IIIà–àp oduç oàdeào asàdeàa te; 

àIVà–àpu li aç esà aà eaàdeàa tesàpl si asàeà isuais;àou 

 

Edição 2.369 | Ano 11
22 de novembro de 2023

Página 58

Certificação Digital: PRJ4LOXA-HXQF0G3G-DVJ56GUQ-0SQOATU7
Versão eletrônica disponível em: https://www.prado.ba.gov.br



 

 

 

àVà-àout osàp ojetosà o àp edo i iaà aà eaàdeàa tesàpl si asàeà isuais.à 

. .àá tesa ato 

àPode à o o e à estaà atego iaà p ojetosà ueà de o st e à p edo i iaà aà eaà deà
a tesa ato,à ueà o p ee deàaàp oduç oàa tesa alàdeào jetos,ào asàeà e s.àOsàp ojetosàpode à
te à o oào jeto: 

àIà–à ealizaç oàdeàfei as,à ost as,àe posiç es; 

àIIà–àp oduç oàdeàpeçasàa tesa ais; 

àIIIà–àaç esàdeà ualii aç o,àfo aç o,àtaisà o oà ealizaç oàdeàoi i as,à u sos,àaç esàedu ai as; 

àIVà–àpu li aç esà aà eaàdeàa tesa ato;àou 

àVà–àout oào jetoà o àp edo i iaà aà eaàdoàa tesa ato. 

à . .àLeitu a,àes itaàeào alidade 

àPode à o o e à estaà atego iaàp ojetosà ueàde o st e àp edo i iaà aà eaàdaàleitu a,à
es itaàeào alidade.àOsàp ojetosàpode àte à o oào jeto:à 

Ià–àpu li aç oàdeàte tosài ditos,àe àdi e sosàg e osàe/ouàfo atos; 

àIIà-ào ga izaç oàdeàe e tosàeàde aisàai idadesà o àfo oà aàdifus oàdaàlite atu a,àdoàLi o,àdaà
leitu aàeàdaào alidade,àtaisà o oàfei as,à ost as,àsa ausàeà atalhasàdeà i as 

IIIà–àp ojetosàdeàfo aç o,à o oàaà ealizaç oàdeàoi i as,à u sos,àaç esàedu ai as 

IVà-àapoioà à ode izaç oàeà ualii aç oàdeàespaçosàeàse içosàe à i liote asà o u it iasàeà
po tosàdeàleitu a,àa plia doàoàa essoà ài fo aç o,à àleitu aàeàaoàli o; 

àVà –à fo aç oà eà i ulaç oà deà o tado esà deà hist ias,à ediado à deà leitu aà e à i liote as,à
es olas,àpo tosàdeàleitu aàouàespaçosàpú li os; 

àVIà-àout oào jetoà o àp edo i iaà asà easàdeàleitu a,àes itaàeào alidade.à 

. .àCultu aàPopula àeàMa ifestaç esàT adi io aisà 

Pode à o o e à estaà atego iaàp ojetosà ueàde o st e àp edo i iaà aà eaàdeàCultu aà
Popula àeàMa ifestaç esàT adi io ais,ài lui doàa istas,àg uposàouàp ojetosàso iaisà ueàuilize à
aàli guage àdaàCultu aàPopula àeàMa ifestaç esàT adi io ais,àde t eàout os.àOsàp ojetosàpode à
te à o oào jeto: 

àIà–à o tage ,àp oduç oàeà i ulaç oàdeàespet ulosàteat aisàdeàespet ulosàouàaç esà ultu ais;à 

IIà–àaç esàdeà apa itaç o,àfo aç oàeà ualii aç oàtaisà o oàoi i as,à u sos,àaç esàedu ai as;à
lllà–à ealizaç oàdeà ost asàeàfesi ais;à 

Và–àpu li aç es;àou 

àVIà–àout oào jetoà o àp edo i iaà aà eaàdaàCultu aàPopula àeàMa ifestaç esàT adi io ais. 
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à . .àP ojetosàliv esà 

Pode à o o e à estaà atego iaà p ojetosà deà ual ue à li guage à a ísi a/ ultu alà oà
o te pladaà o i al e teà asàout asà atego ias.àOsàp ojetosàpode àte à o oào jeto: 

àIà–àp oduç oàdeàespet ulos,àap ese taç esàeàai s; 

àIIà–àaç esàdeà ualii aç o,àfo aç o,àtaisà o oà ealizaç oàdeàoi i as,à u sos,àaç esàedu ai as;à 

IIIà-à ealizaç oàdeàe e tos,à ost as,àfestasàeàfesi ais;àou 

àIVà–àout oào jetoà ultu al.à 

DI“TRIBUIÇÃOàDEàVáGá“àEàVáLORE“àCáTEGORIá“àQTDàDEàVáGá“à 

Catego ias Qtdàdeàvagas 
Co o ia 

Cotas Qtdà eà totalà deà
vagas 

Valo à totalà daà
atego ia 

Da ça   ààààààà  R$à . ,  

Músi a   ààààààà  R$à . ,  

Teat o   ààààààà  R$à . ,  

á tesà pl si asà eà
visuais 

  ààààààà  R$à . ,  

á tesa ato   ààààààà  R$à . ,  

Leitu a,à es itaà eà
o alidade 

  ààààààà  R$à . ,  

Cultu aà Popula à eà
a ifestaç esà

t adi io ais 

  ààààààà  R$à . ,  

P ojetosàliv es   ààààààà  R$à . ,  

   Valo àtotal R$à . ,  
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áNEXOàllà–àFORMULãRIOàDEàIN“CRIÇÃO/PLáNOàDEàTRáBáLHO 

 

- DáDO“àDOàPROPONENTE 

P opo e teà àpessoaàísi aàouàpessoaàju ídi a? 

àà àPessoaàFísi a 

àà àPessoaàJu ídi a 

 

- PáRáàPE““OáàFÍ“ICá 

No eàCo pleto 

No eàá ísi oàouà o eàso ialà àseàhou e  

CPF 

RG 

DataàdeàNas i e to 

E-Mail 
Telefo e 

E de eçoàCo pleto 

CEP 

Cidade 

Estado 

àààààààààààààààVo à esideàe à uaisàdessasà eas? 

àààààààààààààààà àà à)o aàU a aà e t al 

àààààààààààààààà àà à)o aàU a aàpe if i a 

àààààààààààààààà àà à)o aàRu al 

àààààààààààààààà àà àã eaàdeàVul e a ilidadeà“o ial 

àààààààààààààààà àà àU idadeàHa ita io ais 

àààààààààààààààà àà àTe it iosàI díge aà àde a adoàouàe àp o esso  

àààààààààààààààà àà àCo u idadesà uilo olasà àte aàituladaàouàe àp o esso,à o à egist oà aàFu daç oà
Pal a esà  

àààààààààààààààà àà àTe it ioàdeàpo osàeà o u idadesàt adi io aisà à i ei i hos,àlou ei os,à ipozei os,à
po osàdoà a àeàet à  

àààààààààààààààààPe te eàaàalgu aà o u idadeàt adi io alà? 

àààààààààààààààààà àààà àN oàpe te çoàaà o u idadeàt adi io al 

àààààààààààààààààà àààà àCo u idadeàE t ai ista 

àààààààààààààààààà àààà àCo u idadeàRi ei i ha 

àààààààààààààààààà àààà àCo u idadesàRu ais 

ààààààààààààààààààà ààààà àI díge as 
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ààààààààààààààààààà ààààà àPo osàCiga os 

ààààààààààààààààààà ààààà àPes ado esàá tesa ais 

ààààààààààààààààààà ààààà àPo osàdeàTe ei o 

ààààààààààààààààààà ààààà àQuilo olas 

ààààààààààààààààààà àààààà àOut aàCo u idadeàT adi io al 

 

àààààààààààààààààààG e o 

ààààààààààààààààààà ààààà àMulhe àCisg e o 

ààààààààààààààààààà àààà àHo e àCisg e o 

ààààààààààààààààààà àààà àMulhe àT a sg e o 

ààààààààààààààààààà àààà àHo e àT a sg e o 

ààààààààààààààààààà àààà àPessoaà oà i ia 

ààààààààààààààààààà ààààà àN oàI fo a  

ààààààààààààààààààà 

ààààààààààààààààààààRaça,à o àouàet ia: 

àààààààààààà 

àààààààààààààààààààà ààààà àB a a 

àààààààààààààààààààà àààààà àP eta 

àààààààààààààààààààà ààààààà àPa da 

àààààààààààààààààààà ààààààà àI dige a 

àààààààààààààààààààà àààààààà àá a ela 

 

ààààààààààààààààààààVo à àu aàpessoaà o àDei i ia-àPCDà? 

ààààààààààààààààààààà ààààà à“i  

ààààààààààààààààààààà àààààà àN o 

àààààààààààà 

ààCasoàte haà a adoà “IM à ualàipoàdeàdei i ia?à 

àà àààààà àáudii aà  à àFísi aà  à àI tele tualà  à àMúliplaààVisualà  

 

Qualàoàseuàg auàdeàes ola idade? 
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à  à àN oàte hoàEdu aç oàFo al 

à  à àE si oàFu da e talàI o pleto 

à  à àE si oàFu da e talàCo pletoà 

 à àE si oàM dioàI o pleto 

à  à àE si oàM dioàCo pleto 

à  à àCu soàT i oàCo pleto 

à  à àE si oà“upe io àI o pletoà 

 à àE si oà“upe io àCo pleto 

à  à àP sàG aduaç oàCo pleto 

àQualà aà suaà e daà e salà ixaà i dividualà diaà e salà utaà ap oxi ada à osà úli osà à
eses?à Cal uleàfaze doàu aà diaàdasàsuasà e u e aç esà osàúli osà à eses.àE à ,àoà

sal ioà í i oàfoiàixadoàe àR$à . , .  

à  à àNe hu aà e da.à 

 à àát à àsal ioà í i oà 

 à àDeà àaà àsal iosà í i osà 

 à àDeà àaà àsal iosà í i os 

à  à Deà àaà àsal iosà í i os 

à  à àDeà àaà àsal iosà í i os 

à  à àá i aàdeà àsal iosà í i os 

àVo à à e ei i ioàdeàalgu àp og a aàso ial? 

si  à  à à 

N oà  à à 

ààà àBolsaàfa íliaà 

ààà àBe eí ioàdeàp estaç oà o i uada 

ààà àP og a aàdeàE adi aç oàdoàT a alhoàI fa il 

ààà à“egu o-àDefeso 

àà ààOut o 

 

Vaià o o e à sà otas? 
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à à à à“i à à à à à à à à  à à àN o 

à“eàsi .àQual? à 

à à Pessoaà eg aàà  à à àPessoaài díge a 

 

àQualàaàsuaàp i ipalàfu ç o/p oiss oà oà a poàa ísi oàeà ultu al? 

à à àá ista,àá tes o a ,àB i a te,àC iado a àeàai s. 

à à àI st uto a ,àoi i ei o a ,àedu ado a àa ísi o a - ultu alàeàai s. 

à à àCu ado a ,àP og a ado a àeàai s. 

à à àP oduto a à 

à à àGesto a à 

à à àT i o a à 

à  à à Co sulto a ,à Pes uisado a à eà ai s.à
à à ________________________________________________Out o a s 

 

àVo àest à ep ese ta doàu à oleivoà se àCNPJ ? 

à  à àN o 

à  à à“i à 

Casoàte haà espo didoà"si ": 

àNo eàdoà olei o: 

àá oàdeàC iaç o: 

Qua tasàpessoasàfaze àpa teàdoà olei o?àNo eà o pletoàeàCPFàdasàpessoasà ueà o p e àoà
olei o: 

 

PáRáàPE““OáàJURÍDICá: 

Raz oà“o ialàNo eàfa tasiaàCNPJàE de eçoàdaàsede: 

àCidade: 

àEstado: 

àNú e oàdeà ep ese ta tesàlegaisàNo eàdoà ep ese ta teàlegalà 

CPFàdoà ep ese ta teàlega 

làE- ailàdoà ep ese ta teàlegalà 
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Telefo eàdoà ep ese ta teàlegalà 

G e oàdoà ep ese ta teàlegal 

à  à àMulhe à 

 à àHo e à isg e oà 

 à àMulhe àT a sg e o 

à  à àHo e àT a sg e oà 

 à àN oàBi ia/Bi ieà 

 à àN oài fo a  

àRaça/ o /et iaàdoà ep ese ta teàlegal 

à  à àB a a 

à  à àP etaà 

 à àPa daà 

à à àá a elaà 

 à àI díge aà 

Rep ese ta teàlegalà àpessoaà o àdei i iaà-àPCD?à 

 à à à“i à  à à àN oà 

Casoàte haà a adoà"si "à ualàoàipoàdeàdei i ia? 

à  à àáudii aà  à àFísi aà  à àI tele tualà  à àMúliplaà  à àVisual 

àEs ola idadeàdoà ep ese ta teàlegal 

à  à àN oàte hoàEdu aç oàFo al 

à  à àE si oàFu da e talàI o pletoà 

 à àE si oàFu da e talàCo pleto 

à  à àE si oàM dioàI o pleto 

à  à àE si oàM dioàCo pletoà 

 à àCu soàT i oà o pleto 

à  à àE si oà“upe io àI o pleto 

à  à àE si oà“upe io àCo pleto 

à  à àP sàG aduaç oà o pleto 
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à .àDáDO“àDOàPROJETOà 

No eàdoàP ojeto: 

àEs olhaàaà atego iaàaà ueà aià o o e :  

àQuaisàai idadesàe/ouàp odutosàest oàp e istosà oàseuàp ojeto?à 

Po àfa o ,à ua ii ue.à 

Bolsaàdeàestudosà 

Bolsaàpa aàdese ol i e toàdeàp o essosà iai osà 

Ca pa haàdeà o u i aç o 

àCapa itaç o 

àCat logo 

àCi e- lu eà 

Co e toà 

Co tejo 

àCu soàli e 

àCu soà egula  

àDesile 

àDo u e t io 

àE ook 

àE o t oà 

Espet ulo 

àE e toà ultu alà 

E e toài situ io al 

àE i iç oàE posiç o 

àFei aà 

Fesi al 

àFil eà 

Fo e to 

àFotog aia 

àI te ioà 
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Jogo 

àLi eà 

Li oà 

Most a 

àMúsi aà 

Espet uloàMusi alà 

O aà 

Oi i a 

àPalest a 

Pe fo a e 

àPes uisa 

àPod ast 

àP e iaç o 

àP oduç oàaudio isualà 

P oduç oàdeàa teàdigitalà 

P oduç oàdeàpu li aç esà 

P oduç oà usi al 

àP oduç oà adiof i aà 

P odutosàa tesa aisà 

P og a aàdeà dio 

àP ojeto 

àPu li aç oà 

Relat ioàdeàpes uisaà 

Resid iaà 

Restau oà 

Rodaàdeàsa a 

àRotei oà i e atog i o 

à“e i io 

à“ite 

à“i gleà 
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Te toàteat alà 

To a e to,àRegist oà 

Vídeoà 

Visitaàespo t eaà 

Visitaàp og a ada 

àVisitaàp og a adaà 

Vi iaà 

Quais s oàasàp i ipaisà easàdeàatuaç oàdoàp ojeto?à 

Ma ueàe t eà àeà àp i ipaisà easàdaà ultu aà ueàseuàp ojetoàal a ça: à 

 à àá teàdeà ua 

à  à àá teàdigital 

à  à àá teàeàCultu aàDigital 

à  à àá tesà isuais 

à  à àá tesa ato 

à  à àáudio isualà 

 à àCe og aia 

 à àCi e a 

à  à àCi o 

à  à àCo u i aç o 

à  à àCultu aàáf o- asilei a 

à  à àCultu aàáli e ta  

à  à àCultu aàCiga a 

à  à àCultu aàDEF 

à  à àCultu aàDigital 

à  à àCultu aàEst a gei aà i ig a tes  

à  à àCultu aàI díge aà 

 à àCultu aàLGBTQIáP+ 

à  à àCultu aàNeg aà 

 à àCultu aàPopula à 

 à àCultu aàQuilo ola 
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à  à àCultu aàT adi io al 

à  à àDa çaà 

 à àDesig à 

 à àDi eitoàáuto al 

 à àE o o iaàC iai a 

à  à àFigu i o 

à  à àFilosoiaà 

 à àFotog aia 

 à àGast o o ia 

à à àGest oàCultu al 

 à àHist ia 

 à àHu o àeàCo dia 

 à àJogosàElet i os 

 à àJo alis o 

à  à àLeitu a 

à  à àLite atu aà 

 à àLi oà 

 à àMeioàa ie te 

à  à àMe ia 

à  à àModaà 

 à àMuseu 

à  à àMúsi a 

à  à àPat i ioàI ate ial 

à  à àPat i ioàMate ial 

à  à àPe fo a e 

à  à àPes uisa 

à  à àPo osàT adi io aisàdeàMat izàáf i a a 

à  à àP oduç oàCultu al 

à  à àR dio 

à  à à“o o izaç oàeàilu i aç o 
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à  à àTeat o 

 à àTele is oà 

Des iç oàdoàp ojeto 

Naàdes iç o,à o àde eàap ese ta ài fo aç esàge aisàso eàoàseuàp ojeto.àálgu asàpe gu tasà
o ie tado as:àOà ueà o à ealiza à o àoàp ojeto?àPo ueàeleà ài po ta teàpa aàaàso iedade?à
Co oàaàideiaàdoàp ojetoàsu giu?àCo teàso eàoà o te toàdeà ealizaç o.  

àO jeivosàdoàp ojeto 

à Nesteà a po,à o àde eàp opo ào jei osàpa aàoàseuàp ojeto,àouàseja,àde eài fo a àoà ueà o à
p ete deàal a ça à o àaà ealizaç oàdoàp ojeto.àÉài po ta teà ueà o àsejaà e eàeàp opo haà
e t eàt sàaà i oào jei osà u e ados.  

àMetas 

à Nesteàespaço,à à e ess ioàdetalha àosào jei osàe àpe ue asàaç esàe/ouà esultadosà ueàseja à
ua ii eis.à Po à e e plo:à Realizaç oà deà à oi i asà deà a tesà i e ses;à Co fe ç oà deà à

igu i os;à àpessoasàidosasà e ei iadas. à 

Pe ilàdoàpú li oàaàse àai gidoàpeloàp ojetoà 

P ee haàa uià i fo aç esà so eàasàpessoasà ueà se oà e ei iadasàouàpa i ipa oàdoà seuà
p ojeto.à Pe gu tasà o ie tado as:àQue à aià se à oà pú li oà doà seuà p ojeto?à Essasà pessoasà s oà
ia ças,àadultasàe/ouà idosas?àElasà faze àpa teàdeàalgu aà o u idade?àQualàaàes ola idadeà

delas?àElasà o a àe à ualàlo al,à ai oàe/ouà egi o?àNoà asoàdeàpú li osàdigitais,à ualàoàpe ilà
dasàpessoasàaà ueàseuàp ojetoàseàdi e io a? à 

“uaàaç oà ultu alà à oltadaàp io ita ia e teàpa aàalgu àdestesàpe isàdeàpú li o?  

à  à àPessoasà íi asàdeà iol ia 

à  à àPessoasàe àsituaç oàdeàpo eza 

à  à àPessoasàe àsituaç oàdeà uaà o ado esàdeà ua  

à  à àPessoasàe àsituaç oàdeà est iç oàeàp i aç oàdeàli e dadeà populaç oà a e ia  

à  à àPessoasà o àdei i ia 

à  à àPessoasàe àsof i e toàísi oàe/ouàpsí ui o 

à  à àMulhe es 

à  à àGa s,àl s i as,à isse uais,àt a esis,àt a sg e osàeàt a se uais 

à  à àPo osàeà o u idadesàt adi io ais 

à  à àNeg osàe/ouà eg asà 

 à àCiga os 

 à àI díge as 
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à  à àN oà à oltadaàespe ii a e teàpa aàu àpe il,à àa e taàpa aàtodos 

à  à àOut osà 

Medidasàdeàa essi ilidadeàe p egadasà oàp ojeto 

à Ma ueà uaisà edidasàdeàa essi ilidadeàse oài ple e tadasàouàesta oàdispo í eisàpa aàaà
pa i ipaç oàdeàPessoasà o àdei i iaà-àPCD´s,àtaisà o o,ài t p eteàdeàli as,àaudiodes iç o,à
e t eàout asà edidasàdeàa essi ilidadeàaàpessoasà o àdei i ia,àidososàeà o ilidadeà eduzida  

àá essi ilidadeàa uitet i a:  

 à à otasàa essí eis,à o àespaçoàdeà a o aàpa aà adei aàdeà odas; 

 à àpisoàt il;  

 à à a pas;  

 à àele ado esàade uadosàpa aàpessoasà o àdei i ia; 

  à à o i osàeàgua da- o pos;  

à  à à a hei osàfe i i osàeà as uli osàadaptadosàpa aàpessoasà o àdei i ia;  

à  à à agasàdeàesta io a e toàpa aàpessoasà o àdei i ia;  

à  à àasse tosàpa aàpessoasào esas; 

à  à àilu i aç oàade uada;  

à àà àOut aà___________________à 

á essi ilidadeà o u i a io al: 

   à àaàLí guaàB asilei aàdeà“i aisà-àLi as;  

à  à àoàsiste aàB aille; 

  à àoàsiste aàdeàsi alizaç oàouà o u i aç oàt il;  

à  à àaàaudiodes iç o;  

à  à àasàlege das;   

 à àaàli guage àsi ples; 

 à  à àte tosàadaptadosàpa aàleito esàdeàtela;àe 

 à àOut aà______________________________à 

á essi ilidadeàaitudi al: 

  à  à à apa itaç oàdeàe uipesàatua tesà osàp ojetosà ultu ais; 

 à  à à o t ataç oàdeàp oissio aisà o àdei i iaàeàp oissio aisàespe ializadosàe àa essi ilidadeà
ultu al; 
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 à  à à fo aç oàeà se si ilizaç oàdeàage tesà ultu ais,à pú li oàeà todosàosàe ol idosà aà adeiaà
p odui aà ultu al;àe  

à  à àout asà edidasà ueà ise àaàeli i aç oàdeàaitudesà apa iistas. à 

I fo eà o oàessasà edidasàdeàa essi ilidadeàse oài ple e tadasàouàdispo i ilizadasàdeà
a o doà o àoàp ojetoàp oposto.à 

Lo alào deàoàp ojetoàse àexe utado.àI fo eàosàespaçosà ultu aisàeàout osàa ie tesào deàaà
suaàp opostaàse à ealizada.àÉài po ta teài fo a àta àosà u i ípiosàeàEstadosào deàelaà
se à ealizada. 

àP e is oàdoàpe íodoàdeàe e uç oàdoàp ojetoà 

Dataàdeài í io:à 

Dataài al: 

àE uipe  

àI fo eà uaisàs oàosàp oissio aisà ueàatua oà oàp ojeto,à o fo eà uad oàaàsegui : 

 

No eà doà
p oissio al?à
E p esa 

Fu ç oà oà
p ojeto 

CPFà/àCNPJ PessoaàNeg a? Pessoaà o à
dei i ia? 

     

     

     

     

     

 

àC o og a aàdeàExe uç oà 

Des e aàosàpassosàaàse e àseguidosàpa aàe e uç oàdoàp ojeto. 

ái idadeàGe al Etapa Des iç o I i io T i o 

 

 

à 

 

Est at giaàdeàdivulgaç oà 

áp ese teàos à eiosà ueàse oàuilizadosàpa aàdi ulga àoàp ojeto.àe .:ài pulsio a e toàe à edesà
so iais. à 
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Co t apa ida 

àNesteà a po,àdes e aà ualà o t apa idaàse à ealizada,à ua doàse à ealizada,àeào deàse à
ealizada. 

àP ojetoàpossuià e u sosài a ei osàdeàout asàfo tes?à“eàsi ,à uais?à 

I fo eàseàoàp ojetoàp e àapoiosài a ei oàtaisà o oà o a çaàdeài g essos,àpat o í ioàe/ouà
out asà fo tesà deà i a ia e to.à Casoà posii o,à i fo eà aà p e is oà deà alo esà eà o deà se oà
e p egadosà oàp ojeto.  

à  à àN o,àoàp ojetoà oàpossuiàout asàfo tesàdeà e u sosài a ei os 

à  à  ápoioài a ei oà u i ipal 

à  à  ápoioài a ei oàestadualà 

 à  Re u sosàdeàLeiàdeàI e i oàMu i ipalà 

 à  Re u sosàdeàLeiàdeàI e i oàEstadual 

à  à  Re u sosàdeàLeiàdeàI e i oàFede al 

à  à  Pat o í ioàp i adoàdi eto 

à  à àPat o í ioàdeài situiç oài te a io al 

à  à àDoaç esàdeàPessoasàFísi as 

à  à  Doaç esàdeàE p esas 

à  à àCo a çaàdeài g essosà 

 à  Out osà 

“eàoàp ojetoàte àout asàfo tesàdeài a ia e to,àdetalheà uaisàs o,àoà alo àdoài a ia e toàeà
o deàosà e u sosàse oàe p egadosà oàp ojeto.à 

Oàp ojetoàp ev àaàve daàdeàp odutos/i g essos? 

à I fo eàaà ua idadeàdosàp odutosàaàse e à e didos,àoà alo àu it ioàpo àp odutoàeàoà alo à
totalàaàse àa e adado.àDetalheào deàosà e u sosàa e adadosàse oàapli adosà oàp ojeto.  

 

PLáNILHáàORÇáMENTãRIá 

àP ee haàaàta elaài fo a doàtodasàasàdespesasài di a doàasà etas/etapasà sà uaisàelasà
est oà ela io adas.àDe eàha e àaài di aç oàdoàpa et oàdeàp eçoà E .:àp eçoàesta ele idoà
oà“áLICNET,à ào ça e tos,àet àuilizadoà o àaà efe iaàespe íi aàdoàite àdeàdespesa,à
o fo eàe e ploàa ai o. 

Des iç oà
doàÍte  

Jusii ai a U idadeà
deàMedida 

Valo à
U it io 

Q t àValo à
Total 

Ref.à deà
P eço 
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. DOCUMENTO“àOBRIGáTÓRIO“ 

 

àE a i heàju toàaàesseàfo ul ioàosàsegui tesàdo u e tos: 
à●àRGàeàCPFàdoàp opo e te 

à●àCu í uloàdoàp opo e teà 
●àMi ià u í uloàdosài teg a tesàdoàp ojeto 

à●àEàde aisàdo u e tosàp e istosà oàedital.  
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áNEXOàIIIà-àCRITÉRIO“àDEà“ELEÇÃO 

CRITÉRIO“àUTILI)áDO“àNáàáVáLIáÇÃOàDEàMÉRITOàCULTURáL 

 

ásà o iss esàdeàseleç oàat i uí a à otasàdeà àaà àpo tosàaà adaàu àdosà it iosàdeà
a aliaç oàdeà adaàp ojeto,à o fo eàta elaàaàsegui :à 

 

CRITÉRIO“àOBRIGáTÓRIO“ 

 

 

Ide ii aç oàdoàC it io ààDes iç oàdoà it io Po tuaç oàM xi a 

   

ààààààààààààààààààà 
 

ààààààààààààáààààààààààààààà 

ààQualidadeà doà p ojeto-à Coe iaà doà
o jeivo,ào jeivos,à jusii aivaàeà etasàdoà
p ojeto-àáàa liseàde e à o side a ,àpa aài sà
deàa aliaç oàeà alo izaç o,àseàoà o teúdoà 
doàp ojetoàap ese taà o oàoàtodo,à oe ia. 

 

 

ààààààààààà  

àààààààààààààààà 
 

àààààààààààààB 

Relev iaàdaàaç oàp opostaàpa aàoà e ioà
ultu alàdoà u i ípioàdeàP ado-àBa 

áàa aliseàde e à o side a àaà alo izaç oàeàseà
aà aç oà o i uià pa aà oà e i ue i e toà daà
Cultu aàdoà u i ípio. 

ààààààààà 
 

àààààààààààà àà 

àààààààààààààà 
 

ààààààààààààà 
ààààààààààààààCà 
 

áspe tosàdeài teg aç oà o u it iaà aàaç oà
p opostaàpeloàp ojeto. 
Co side a-seà pa aà i sà deà a aliaç oà eà
alo izaç o,àseàoàp ojetoàap ese taàaspe tosà
deà i teg aç oà o u it iaà e à alaç oà aoà
i pa toà so ialà pa aà aà i lus oà deà pessoasà
o àdei i ia,à idososàeàde aisàg uposàe à
situaç oàdeà ul e a ilidadeàso ial. 

ààààààààààààààààà 
 

 

àààààààààààà  

àààààààààààààà 
 

ààààààààààààààààD 

Coe iaà daà pla ilhaà o ça e t iaà eà doà
o og a aà deà exe uç oà asà etas,à
esultadosà eà desdo a e toà doà p ojetoà
p oposto. 

àààààààààà 
 

ààààààààààààààà  

 

 

ààààààààààààààààààEà 
 

 

 

Coe iaà doà Pla oà deà Divulgaç oà aoà
C o og a a,à o jeivosà eà Metasà doà doà
P ojetoàP oposto. 

ààààààà 
 

àààààààààààààààà  

ààààà 
àààààààààààààààààààF 

 

 

 

Co pai ilidadeà daà i haà t i aà o à asà
aividadesàdese volvidas. 

àààààààà 
àààààààààààààààà  

àààààààààààààààààààG T ajet iaàá isi aàeà ultu alàdoàP opo e te,à
o à aseà oà u í ulo. 

ààààààààààààààààà  
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àààààààààààààààààààH 

Co t apa ida,à “e à avaliadoà oà u te esseà
pu li oà daà exe uç oà daà o t apa idaà
p opostaàpeloàage teà ultu al. 

à 
ààààààààààààààààà  

 àààààààààààààààààààààààààààààààààààààààPONTUáçÃOàTOTáL àààààààààààààààààà  

 

ál àdaàpo tuaç oàa i a,àoàp opo e teàpodeà e e e à usàdeàpo tuaç o,àouàseja,à
u aàpo tuaç oàext a,à o fo eà it iosàa aixoàespe ii ados: à 

 

PONTUáÇÃOàBÔNU“àPáRáàPROPONENTE“àPE““Oá“ààFÍ“ICá“ 

 

àààààààààààààà
Ide ii aç o 

 

Des iç oàdoàPo toàExt aà 
 

ààààà 
M xi aàPo tuaç oà 

àààààààààààààI P opo e teàdoàG e oàFe i i o àààààààààààà  

àààààààààààààJ P opo e teàNeg oàeàI dige a ààààààààààààà  

àààààààààààààK P opo e teà o àDei i ia àààààààààààààà  

àààààààààààààL P opo e teàReside teà aà)o aàRu al àààààààààààààà  

 àààààààààààààààààààààààààPONTUáÇÃOàEXTRáàTOTáL àPT“ 

à 
PONTUáÇÃOà EXTRáà PáRáà PROPONENTE“à JURÍDICO“à Eà COLETIVO“à OUà GRUPO“à
CULTURáI“à“EMàCNPJ 
Ide ii aç oà doà
Po toàExt a 

Des iç oàdoàPo toàExt a Po tuaç oàM xi a 

àààààààààààMà Pessoasà ju ídi asà ouà oleivos/g uposà
o postosà ajo ita ia e teàpo àpessoasà
eg asàouài dige as 

ààààààààààààààà  

ààààààààààààN Pessoasà ju ídi asà o postasà
ajo ita ia e teàpo à ulhe es 

àààààààààààààààà  

ààààààààààààO Pessoasà ju ídi asà sediadasà asà easà
u aisàdoà u i ipio 

ààààààààààààààààà  

ààààààààààààp Pessoasà ju ídi asà ouà oleivos/g uposà
o à ot iaà atuaç oà e à te i asà
ela io adasàaàpessoasà eg as,ài díge as,à
pessoasà o àdei i ia. 

àààààààààààààààà  

 àààààààààààààààààààààààààPONTUáÇÃOàEXTRáàTOTáL àààààààààààààààà  

 

●à áà po tuaç oà i alà deà adaà a didatu aà se à po à diasà dasà otasà at i uídasà
i di idual e teàpo à adaà e oàdaà o iss o. 
à●àOsà it iosà ge aisà s oàeli i at ios,à deà odoà ue,àoà age teà ultu alà ueà e e e à
po tuaç oà àe àalgu àdosà it iosàse àdes lassii adoàdoàEdital. 
à●àOsà usàdeàpo tuaç oàs oà u ulai osàeà oà o situe à it iosào igat ios,àdeà
odoà ueàaàpo tuaç oà àe àalgu àdosàpo tosà usà oàdes lassii aàoàp opo e te.à●à

E à asoàdeàe pate,àse oàuilizadosàpa aài sàdeà lassii aç oàdosàp ojetosàaà aio à otaà
osà it iosà deà a o doà o à aà o de à a ai oà dei ida:à á,à B,à C,à D,à E,à F,à G,à Hà
espe i a e te.  
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à●àCasoà e hu àdosà it iosàa i aàele adosà sejaà apazàdeàp o o e àoàdese pateà
se oàadotadosà it iosàdeàdese pateà aào de àaàsegui :àp opo e teà o à aio àidade.à 
●à“e oà o side adosàaptosàosàp ojetosà ueà e e e e à otaài alàigualàouàsupe io àaà à
po tos. 
●à“e oàdes lassii adosàosàp ojetosà ue: 
àIà-à e e e a à otaà àe à ual ue àdosà it iosào igat ios;  
àIIà -àap ese te à uais ue à fo asàdeàp e o eitoàdeào ige ,à aça,àet ia,àg e o,à o ,à
idadeàouàout asà fo asàdeàdis i i aç oàse oàdes lassii adas,à o à fu da e toà oà
dispostoà o i isoàIVàdoà aputàdoàa t.à ºàdaàCo situiç o, ga a idosàoà o t adit ioàeàaà
a plaàdefesa. 
à●à áà falsidadeà deà i fo aç esà a a eta à des lassii aç o,à pode doà e seja ,à ai da,à aà
apli aç oàdeàsa ç esàad i ist ai asàouà i i ais. 
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áNEXOàIVà-àTERMOàDEàEXECUÇÃOàCULTURáL 

 

TERMOàDEàEXECUÇÃOàCULTURáL 

 

TERMOàDEàEXECUÇÃOàCULTURáLàNºàà....../à àTENDOàPORàOBJETOàáàCONCE““ÃOàDEà
áPOIOàFINáNCEIROàáàáÇÕE“àCULTURáI“àCONTEMPLáDá“àPELOàEDITáLà ºà / à–à,à
NO“àTERMO“àDáàLEIàCOMPLEMENTáRàNºà / à LEIàPáULOàGU“TáVO ,àDOàDECRETOà
N.à . / à DECRETOàPáULOàGU“TáVO àEàDOàDECRETOà . / à DECRETOàDEà
FOMENTO .à 
 

.àPáRTE“à 

. àOàMu i ípioàdeàP ado-Ba,à esteàatoà ep ese tadoàpelaà“ ªàI a e aàRi ei oàLou e çoà
deà Ca alhoà ,à “e eta iaà deà Tu is oà Cultu aà eà Espo te,à eà o a à áGENTEà CULTURáL,à
...................................,àpo tado a àdoàRGà ºà...................,àe pedidaàe à[INDICáRàÓRGÃOà
EXPEDIDOR],àCPFà ºà[INDICáRàNºàDOàCPF],à eside teàeàdo i iliado a à àà.................,àCEP:à
....................,à telefo es:à .....................,à esol e ài a àoàp ese teàTe oàdeàE e uç oà
Cultu al,àdeàa o doà o àasàsegui tesà o diç es: 
 

à .àPROCEDIMENTO 

 

à . à Esteà Te oà deà E e uç oà Cultu alà à i st u e toà daà odalidadeà deà fo e toà à
e e uç oàdeàaç esà ultu aisàdeà ueàt ataàoài isoàIàdoàa t.à àdoàDe etoà . / ,à
ele adoà o à age teà ultu alà sele io adoà osà te osà daà LEIà COMPLEMENTáRà Nºà

/ à LEIà PáULOà GU“TáVO ,à DOà DECRETOà N.à . / à DECRETOà PáULOà
GU“TáVO àEàDOàDECRETOà . / à DECRETOàDEàFOMENTO . 
 

.àOBJETO 

à . .àEsteàTe oàdeàE e uç oàCultu alàte àpo ào jetoàaà o ess oàdeàapoioài a ei oà
aoà p ojetoà ultu alà à ............,à o te pladoà oà o fo eà p o essoà ad i ist ai oà ºà
..........................à 
 

.àRECUR“O“àFINáNCEIRO“à 
 

. .àOsà e u sosài a ei osàpa aàaàe e uç oàdoàp ese teàte oàtotaliza àoà o ta teà
deàR$à[INDICáRàVáLORàEMàNÚMEROàáRãBICO“]à [INDICáRàVáLORàPORàEXTEN“O]à eais . 
à . .à “e oà t a sfe idosà à o taà do a à áGENTEà CULTURáL,à espe ial e teà a e taà oà
[NOMEàDOàBáNCO],àág iaà[INDICáRàáGèNCIá],àCo taàCo e teà ºà[INDICáRàCONTá],à
pa aà e e i e toàeà o i e taç o.à 
 

ààààààààààààààà .áPLICáÇÃOàDO“àRECUR“O“ 

à . à Osà e di e tosà deà ai osà i a ei osà pode oà se à apli adosà pa aà oà al a eà doà
o jeto,àse àaà e essidadeàdeàauto izaç oàp ia. 
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à .àOBRIGáÇÕE“à 
 

. à“ oào igaç esàdaà“e eta iaàDeàTu is oàCultu aàeàEspo te: 
àI àt a sfe i àosà e u sosàao a àáGENTEàCULTURáL; 
àII à o ie ta à o a à áGENTEà CULTURáLà so eà oà p o edi e toà pa aà aà p estaç oà deà
i fo aç esàdosà e u sosà o edidos;à 
III à a alisa à eà e ii à pa e e à so eà osà elat iosà eà so eà aà p estaç oà deà i fo aç esà
ap ese tadosàpelo a àáGENTEàCULTURáL; 
àIV àzela àpeloàielà u p i e toàdesteàte oàdeàe e uç oà ultu al; 
àV àadota à edidasàsa eado asàeà o ei asà ua doàhou e ài adi ple e to; 
àVI à o ito a àoà u p i e toàpelo a àáGENTEàCULTURáLàdasào igaç esàp e istasà aà
CLãU“ULáà . .à 
 

. à“ oào igaç esàdo a àáGENTEàCULTURáL: 
àI àe e uta àaàaç oà ultu alàap o ada; 
àII àapli a àosà e u sosà o edidosàpelaàLeiàPauloàGusta oà aà ealizaç oàdaàaç oà ultu al;à
III à a te ,ào igat iaàeàe lusi a e te,àosà e u sosài a ei osàdepositadosà aà o taà
espe ial e teàa e taàpa aàoàTe oàdeàE e uç oàCultu al; 
àIV àfa ilita àoà o ito a e to,àoà o t oleàeàsupe is oàdoàte oàdeàe e uç oà ultu alà
e à o oàoàa essoàaoàlo alàdeà ealizaç oàdaàaç oà ultu al; 

àV àp esta ài fo aç esà à“e eta iaàdeàTu is oàCultu aàeàEspo teàdeàP ado/Báàpo à eioà
deà Relat ioà deà E e uç oà doà O jetoà [“Eà áà PRE“TáÇÃOà DEà INFORMáÇÕE“à INà LOCO,à
áLTERáRà E““Eà ITEM],à ap ese tadoà oà p azoà i oà deà à i te à diasà o tadosà doà
t i oàdaà ig iaàdoàte oàdeàe e uç oà ultu al;àà 
àVI à ate de à aà ual ue à soli itaç oà egula à feitaà pelaà “e eta iaà deà Tu is oà Cultu aàeà
Espo teàaà o ta àdoà e e i e toàdaà oii aç o;à 
VII àdi ulga à osà eiosàdeà o u i aç o,àaài fo aç oàdeà ueàaàaç oà ultu alàap o adaà
àapoiadaà o à e u sosàdaàLeiàPauloàGusta o,ài lui doàasà a asàdoàGo e oàMu i ipal,à

eàdoàGo e oàfede al,àdeàa o doà o àasào ie taç esàt i asàdoà a ualàdeà 
apli aç oàdeà a asàdi ulgadoàpeloàMi ist ioàdaàCultu a;à 
VIII à oà ealiza à despesaà e à dataà a te io à ouà poste io à à ig iaà desteà te oà deà
e e uç oà ultu al;à 
IX à gua da à aà do u e taç oà efe e teà à p estaç oàdeà i fo aç esà peloà p azoà deà à
a os,à o tadosàdoài àdaà ig iaàdesteàTe oàdeàE e uç oàCultu al; 
àX à oàuiliza àosà e u sosàpa aài alidadeàdi e saàdaàesta ele idaà oàp ojetoà ultu al;à
XI àe e uta àaà o t apa idaà o fo eàpa tuado. 
 

à .àPRE“TáÇÃOàDEàINFORMáÇÕE“à 
 

. àOàage teà ultu alàp esta à o tasà àad i ist aç oàpú li aàpo à eioàdaà atego iaàdeà
p estaç oàdeài fo aç esài àlo o. 
à . àOàage teàpú li oà espo s elàela o a à elat ioàdeà isitaàdeà e ii aç oàeàpode à
adota àosàsegui tesàp o edi e tos,àdeàa o doà o àoà asoà o eto:à 
Ià -àe a i ha àoàp o essoà àauto idadeà espo s elàpeloà julga e toàdaàp estaç oàdeà
i fo aç es,à asoà o luaà ueà hou eà oà u p i e toà i teg alà doà o jetoà ouà oà
u p i e toàpa ialàjusii ado; 
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àIIà-à e o e da à ueàsejaàsoli itadaàaàap ese taç o,àpeloàage teà ultu al,àdeà elat ioàdeà
e e uç oàdoào jeto,à asoà o side eà ueà oàfoiàpossí elàafe i à aà isitaàdeà e ii aç oà
ueàhou eàoà u p i e toài teg alàdoào jetoàouàoà u p i e toàpa ialàjusii ado;àou 

àIIIà-à e o e da à ueàsejaàsoli itadaàaàap ese taç o,àpeloàage teà ultu al,àdeà elat ioàdeà
e e uç oài a ei a,à asoà o side eà ueà oàfoiàpossí elàafe i àoà u p i e toài teg alà
doào jetoà oà elat ioàdeàe e uç oàdoào jetoàouà ueàasàjusii ai asàap ese tadasàso eà
oà u p i e toàpa ialàdoào jetoàfo a ài sui ie tes.à 
. . àáp sàoà e e i e toàdoàp o essoàe iadoàpeloàage teàpú li oàdeà ueàt ataàoàite à
. ,àaàauto idadeà espo s elàpeloàjulga e toàdaàp estaç oàdeài fo aç esàpode : 

àIà-àdete i a àoàa ui a e to,à asoà o side eà ueàhou eàoà u p i e toài teg alàdoà
o jetoàouàoà u p i e toàpa ialàjusii ado; 
àIIà-àsoli ita àaàap ese taç o,àpeloàage teà ultu al,àdeà elat ioàdeàe e uç oàdoào jeto,à
asoà o side eà ueà oàfoiàpossí elàafe i àoà u p i e toài teg alàdoào jetoàouà ueàasà
jusii ai asàap ese tadasàso eàoà u p i e toàpa ialàdoào jetoàfo a ài sui ie tes;à
IIIà-àsoli ita àaàap ese taç o,àpeloàage teà ultu al,àdeà elat ioàdeàe e uç oài a ei a,à
asoà o side eà ueà oàfoiàpossí elàafe i àoà u p i e toài teg alàdoào jetoà oà elat ioà
deà e e uç oà doà o jetoà ouà ueà asà jusii ai asà ap ese tadasà so eà oà u p i e toà
pa ialàdoào jetoàfo a ài sui ie tes;àouà 
IVà-àapli a àsa ç esàouàde idi àpelaà ejeiç oàdaàp estaç oàdeài fo aç es,à asoà e ii ueà
ueà oàhou eàoà u p i e toài teg alàdoào jetoàouàoà u p i e toàpa ialàjusii ado,à

ouà asoàide ii ueài egula idadesà oà elat ioàdeàe e uç oài a ei a. 
 

à .àáLTERáÇÃOàDOàTERMOàDEàEXECUÇÃOàCULTURáLà 
 

. à áà alte aç oà doà te oà deà e e uç oà ultu alà se à fo alizadaà po à eioà deà te oà
adii o.à 

àààààààààààààà . àáàfo alizaç oàdeàte oàadii oà oàse à e ess iaà asàsegui tesàhip teses: 

àIà-àp o ogaç oàdeà ig iaà ealizadaàdeàoí ioàpelaàad i ist aç oàpú li aà ua doàde à
ausaàaàat asoà aàli e aç oàdeà e u sos;àe 

àIIà -à alte aç oà doà p ojetoà se à odii aç oà doà alo à glo alà doà i st u e toà eà se à
odii aç oàsu sta ialàdoào jeto.à 
. àNaàhip teseàdeàp o ogaç oàdeà ig ia,àoàsaldoàdeà e u sosàse àauto ai a e teà
a idoà aà o ta,àaài àdeà ia iliza àaà o i uidadeàdaàe e uç oàdoào jeto. 

à . à ásà alte aç esà doà p ojetoà ujoà es opoà sejaà de,à oà i o,à %à pode oà se à
ealizadasàpeloàage teà ultu alàeà o u i adasà àad i ist aç oàpú li aàe àseguida,àse à
aà e essidadeàdeàauto izaç oàp ia.à 
. àáàapli aç oàdeà e di e tosàdeàai osài a ei osàe à e eí ioàdoào jetoàdoàte oà

deàe e uç oà ultu alàpode àse à ealizadaàpeloàage teà ultu alà se àaà e essidadeàdeà
auto izaç oàp iaàdaàad i ist aç oàpú li a. 
à . àNasàhip tesesàdeàalte aç esàe à ueà oàsejaà e ess ioàte oàadii o,àpode àse à
ealizadoàaposila e to. 
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à .àTITULáRIDáDEàDEàBEN“à 
 

. àOsà e sàpe a e tesàad ui idos,àp oduzidosàouàt a sfo adosàe àde o iaàdaà
e e uç oàdaàaç oà ultu alàfo e tadaàse oàdeàitula idadeàdoàage teà ultu alàdesdeàaà
dataàdaàsuaàa uisiç o. 
à . àNosà asosàdeà ejeiç oàdaàp estaç oàdeà o tasàe à az oàdaàa uisiç oàouàdoàusoàdoà
e ,àoà alo àpagoàpelaàa uisiç oàse à o putadoà oà l uloàdeà alo esàaàde ol e ,à o à

atualizaç oà o et ia.à 
 

.àEXTINÇÃOàDOàTERMOàDEàEXECUÇÃOàCULTURáL 

 

à . àOàp ese teàTe oàdeàE e uç oàCultu alàpode àse : 
àIà-àe i toàpo àde u soàdeàp azo; 
àIIà-àe i to,àdeà o u àa o doàa tesàdoàp azoàa e çado,à edia teàTe oàdeàDist ato;àIIIà
-àde u iado,àpo àde is oàu ilate alàdeà ual ue àdosàpa í ipes,ài depe de te e teàdeà
auto izaç oàjudi ial,à edia teàp iaà oii aç oàpo àes itoàaoàout oàpa í ipe;àouàIVà-à
es i dido,àpo àde is oàu ilate alàdeà ual ue àdosàpa í ipes,à i depe de te e teàdeà
auto izaç oà judi ial,à edia teà p iaà oii aç oà po à es itoà aoà out oà pa í ipe,à asà
segui tesàhip teses: 
àa àdes u p i e toài jusii adoàdeà l usulaàdesteài st u e to; 
à à i egula idadeàouài e e uç oài jusii ada,àai daà ueàpa ial,àdoào jeto,à esultadosà
ouà etasàpa tuadasà;à 
à iolaç oàdaàlegislaç oàapli el; 

àd à o ei e toàdeàfalhasà eite adasà aàe e uç o; 
àe à àad i ist aç oàdeà e u sosàpú li os;à 
f à o stataç oàdeàfalsidadeàouàf audeà asài fo aç esàouàdo u e tosàap ese tados;àg à

oàate di e toà sà e o e daç esàouàdete i aç esàde o e tesàdaàis alizaç o;àh à
out asàhip tesesàe p essa e teàp e istasà aàlegislaç oàapli el. 
 

à . à áà de ú iaà s à se à ei azà à sesse ta à diasà ap sà aà dataà deà e e i e toà daà
oii aç o,ài a doàosàpa í ipesà espo s eisàso e teàpelasào igaç esàeà a tage sàdoà

te poàe à ueàpa i ipa a à olu ta ia e teàdaàa e ça.à 
. àOsà asosàdeà es is oàu ilate alàse oàfo al e teà oi adosà osàautosàdoàp o essoà

ad i ist ai o,àassegu adoàoà o t adit ioàeàaàa plaàdefesa.àOàp azoàdeàdefesaàse àdeà
à dez àdiasàdaàa e tu aàdeà istaàdoàp o esso.à 
. àNaàhip teseàdeài egula idadeà aàe e uç oàdoào jetoà ueàe sejeàda oàaoàe io,à

de e à se à i stau adaà To adaà deà Co tasà Espe ialà asoà osà alo esà ela io adosà à
i egula idadeà oàseja àde ol idosà oàp azoàesta ele idoàpelaàád i ist aç oàPú li a.à

. à Out asà situaç esà elai asà à e i ç oà desteà Te oà oà p e istasà aà legislaç oà
apli elàouà esteài st u e toàpode oàse à ego iadosàe t eàasàpa tesàou,àseàfo àoà aso,à
oàTe oàdeàDist ato. 

 

à .à“áNÇÕE“ 

 

à . à .à Nosà asosà e à ueà fo à e ii adoà ueà aà aç oà ultu alà o o eu,à asà hou eà
i ade uaç oà aàe e uç oàdoào jetoàouà aàe e uç oài a ei aàse à -f ,àaàauto idadeà
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podeà o lui à pelaà ap o aç oà daà p estaç oà deà i fo aç esà o à essal asà eà apli a à
sa ç oàdeàad e t iaàouà ulta. 
 

à . à áà de is oà so eà aà sa ç oà de eà se à p e edidaà deà a e tu aà deà p azoà pa aà
ap ese taç oàdeàdefesaàpeloàáGENTEàCULTURáL.à 
 

. àáào o iaàdeà asoàfo tuitoàouàfo çaà aio ài pedii aàdaàe e uç oàdoài st u e toà
afastaàaàapli aç oàdeàsa ç o,àdesdeà ueà egula e teà o p o ada. 
 

à .àMONITORáMENTOàEàCONTROLEàDEàRE“ULTáDO“à 
 

. àáà“e eta iaàdeàCultu a,àEspo teàeàLaze à ealiza àoà o ito a e toàdasàaç esàpo à
eioàdeà o iss oàespe íi aài situídaàpa aàessaài alidade,àpode doàai daàse àpo à eioà

deàe ioàdeà elat io,àe t eàout asà edidasà a í eis.à 
 

.àVIGÊNCIáà 
 

. à áà ig iaà desteà i st u e toà te à i í ioà aà dataà deà assi atu aà dasà pa tes,à o à
du aç oàdeà à u àa o,àpode doàse àp o ogadoàpo à aisà à seis à eses].à 
 

.àPUBLICáÇÃOà 
 

. à Oà E t atoà doà Te oà deà E e uç oà Cultu alà se à pu li adoà oà Di ioà à Oi ialà doà
Mu i ípioàdeàP ado/Bá.à 
 

.àFORO 

 

à . à Fi aà eleitoà oà Fo oà deà PRáDO/Báà pa aà di i i à uais ue à dú idasà elai asà aoà
p ese teàTe oàdeàE e uç oàCultu al.à 
 

P ado,à.......àdeàNo e oàdeà .à 
Peloà g o:à“e eta iaàdeàTu is oàCultu aàeàEspo te 

àPeloàáge teàCultu al:à[NOMEàDOàáGENTEàCULTURáL] 
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áNEXOàVà-àRELáTÓRIOàDEàEXECUÇÃOàDOàOBJETO 

 

 

RELáTÓRIOàDEàEXECUÇÃOàDOàOBJETO 

 

. DáDO“àDOàPROJETO 

 

No eàdoàp ojeto:à 
No eàdoàage teà ultu alàp opo e te: 
NºàdoàTe oàdeàE e uç oàCultu alàVig iaàdoàp ojeto:à 
Valo à epassadoàpa aàoàp ojeto: 
Dataàdeàe t egaàdesseà elat io 

 

. RE“ULTáDO“àDOàPROJETO 

 

. . Resu o: 
àDes e aàdeàfo aà esu idaà o oàfoiàaàe e uç oàdoàp ojeto,àdesta a doàp i ipaisà
esultadosàeà e eí iosàge adosàeàout asài fo aç esàpe i e tes. 

. . ásàaç esàpla ejadasàpa aàoàp ojetoàfo a à ealizadas? 

 à à“i ,àtodasàasàaç esàfo a àfeitasà o fo eàoàpla ejado.à 
 à à“i ,àtodasàasàaç esàfo a àfeitas,à asà o àadaptaç esàe/ouàalte aç es.à 
 à àU aàpa teàdasàaç esàpla ejadasà oàfoiàfeita. 
 à àásàaç esà oàfo a àfeitasà o fo eàoàpla ejado.à 

 

. . áç esàdese ol idas 
àDes e aà asà aç esà dese ol idas,à o à i fo aç esà detalha doà aç es,à datas,à
lo ais,à ho ios,à et .à Faleà ta à so eà aà e e tuaisà alte aç esà asà ai idadesà
p e istasà oàp ojeto,à e à o oàosàpossí eisài pa tosà asà etasàa o dadas.à 
 

. . Cu p i e toàdasàMetas 
Metasài teg al e teà u p idas: 
 

à•à METáà à [Des e aà aà eta,à o fo eà o staà oà p ojetoà ap ese tado] à ◦à
OB“ERVáÇÃOàDáàMETá 

à :à [i fo eà o oà aà etaà foià u p ida]à Metasà pa ial e teà u p idasà “Eà
HOUVER : 
 à •à METáà à [Des e aà aà eta,à o fo eà o staà oà p ojetoà ap ese tado] à ◦à
O se aç esàdaàMetaà :à[I fo eà ualàpa teàdaà etaàfoià u p ida]  
à◦à Jusii ai aàpa aàoà oà u p i e toà i teg al:à [E pli ueàpo ueàpa teàdaà etaà

oàfoià u p ida] àMetasà oà u p idasà seàhou e à 
•àMetaà à[Des e aàaà eta,à o fo eà o staà oàp ojetoàap ese tado] à◦àJusii ai aà
pa aàoà oà u p i e to:à[E pli ueàpo ueàaà etaà oàfoià u p ida 

 

 

 

. PRODUTO“àGERáDO“ 
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à . .à áà e e uç oà doà p ojetoà ge ouà algu à p oduto?à E e plos:à ídeos,à p oduç oà
usi al,àp oduç oàg i aàet . 

à  à à“i à  à àN oà 
 

. . . Quaisà p odutosà ultu aisà fo a à ge ados? à Vo à podeà a a à aisà deà u aà
opç o.àI fo eàta àasà ua idades. 
 à àPu li aç o 

 à àLi oà 
 à àCat logoà 
 à àLi eà t a s iss oào -li e  

 à àVídeo 

 à àDo u e t ioà 
 à àFil eà 
 à àRelat ioàdeàpes uisaà 
 à àP oduç oà usi al 
 à àJogo 

 à àá tesa atoà 
 à àO as 
 à àEspet uloà 
 à à“ho à usi al 
 à à“ite 

 à àMúsi aà 
 à àOut os:à____________________________________________à  à 

 

. . .àCo oàosàp odutosàdese ol idosài a a àdispo í eisàpa aàoàpú li oàap sà
oài àdoàp ojeto?  

àE e plos:àpu li aç esài p essas,à ídeosà oàYouTu e?à 
 

. . Quaisàfo a àosà esultadosàge adosàpeloàp ojeto?à 

Detalheàosà esultadosàge adosàpo à adaàai idadeàp e istaà oàP ojeto. 

. .  Pe sa doà osà esultadosài aisàge adosàpeloàp ojeto,à o à o side aà ueàeleà
… à Vo àpodeà a a à aisàdeàu aàopç o . 
à  à àDese ol euàp o essosàdeà iaç o,àdeài esigaç oàouàdeàpes uisa 

à  à àDese ol euàestudos,àpes uisasàeàa lisesàso eàoà o te toàdeàatuaç o.àààà
 à ààCola o ouàpa aà a te àasàai idadesà ultu aisàdoà olei o.à 
 à àFo tale euàaàide idadeà ultu alàdoà olei o.à 
 à à P o o euà asà p i asà ultu aisà doà olei oà oà espaçoà e à ueà foià
dese ol ido 

 à à P o o euà aà fo aç oà e à li guage s,à t i asà eà p i asà a ísi asà eà
ultu ais. 
à  à à Ofe e euà p og a aç esà a ísi asà eà ultu aisà pa aà aà o u idadeà doà
e to o. 
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à  à à átuouà aà p ese aç o,à aà p oteç oà eà aà sal agua daà deà e sà eà
a ifestaç esà ultu ais.à 

 

. PÚBLICOàáLCáNÇáDOà 

I fo eà aà ua idadeà deà pessoasà e ei iadasà peloà p ojeto,à de o st eà osà e a is osà
uilizadosàpa aà e su aç o,àaàe e ploàdeàlistasàdeàp ese ças.àE à asoàdeà ai aàf e u iaàouà
os ilaç oà ele a teài fo eàasàjusii ai as. 

à .àEQUIPEàDOàPROJETO 

à . àQua tasàpessoasàize a àpa teàdaàe uipeàdoàp ojeto? 

àDigiteàu à ú e oàe atoà e e plo:à . 

à . àHou eà uda çasà aàe uipeàaoàlo goàdaàe e uç oàdoàp ojeto? à 

 à à“i  à à à à 

 à àN o 

àI fo eàseàe t a a àouàsaí a àpessoasà aàe uipeàdu a teàaàe e uç oàdoàp ojeto.à 

. àI fo eàosàp oissio aisà ueàpa i ipa a àdaàexe uç oàdoàp ojeto: 

Nºà
P oissio ais 

Fu ç oà oà
P ojeto 

CPF/CNPJ Pessoaà
Neg a? 

Pessoaà
I dige a 

Pessoaà /à
dei i ia 

 

E .àjo o Ci easta ............... “i /N o “i /N o “i /N o  

 

à 

.àLOCáI“àDEàREáLI)áÇÃO 

à . àDeà ueà odoàoàpú li oàa essouàaàaç oàouàoàp odutoà ultu alàdoàp ojeto? 

à  à .àP ese ial.à 

 à à .àVi tual.à 

 à à .àHí idoà p ese ialàeà i tual .àCasoà o àte haà a adoàosàite sà àouà à i tualàeàhí ido :à 

. àQuaisàplatafo asàvi tuaisàfo a àusadas?  

àVo àpodeà a a à aisàdeàu aàopç o. 

à  à Youtu eà 

 à I stag a à/àIGTVà 

 à Fa e ookà 

 à TikTokà 

 à GoogleàMeet,à)oo àet .à 
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 à Out os:à_____________________________________________ 

à . àI fo eàa uiàosàli ksàdessasàplatafo as: à 

Casoà o àte haà a adoàosàite sà àeà à P ese ialàeàHí ido : 

à . àDeà ueàfo aàa o te e a àasàaç esàeàaividadesàp ese iaisàdoàp ojeto?à 

 à .àFi as,àse p eà oà es oàlo al. 

à  à .àIi e a tes,àe àdife e tesàlo ais.à 

 à .àP i ipal e teàe àu àlo alà ase,à asà o àaç esàta àe àout osàlo ais. 

àNoàite à . à asoàvo àte haà a adoàoàite à à Fixas :à 

. àE à ueà u i ípioàoàp ojetoàa o te eu? à 

 

. àE à ueà eaàdoà u i ípioàoàp ojetoàfoià ealizado? à 

Vo àpodeà a a à aisàdeàu aàopç o.à 

 à )o aàu a aà e t al. 

à  à )o aàu a aàpe if i a.à 

 à )o aà u al.à 

 à ã eaàdeà ul e a ilidadeàso ial.à 

 à U idadesàha ita io ais.à 

 à Te it iosài díge asà de a adosàouàe àp o essoàdeàde a aç o .à 

à Co u idadesà uilo olasà te aàitulada,àe àp o essoàdeàitulaç o,à o à egist oà aàFu daç oà
Pal a es .à 

 à ã easàai gidasàpo à a age . 

à à Te it ioàdeàpo osàeà o u idadesàt adi io aisà i ei i hos,àlou ei os,à ipozei o,àpe uizei os,à
aza tei os,àpo osàdoà a àet . .à 

Out os:à___________________________________________________à 

 

. àO deàoàp ojetoàfoià ealizado? à 

Vo àpodeà a a à aisàdeàu aàopç o.à 

 à E uipa e toà ultu alàpú li oà u i ipal. 

à  à E uipa e toà ultu alàpú li oàestadual.à 

 à Espaçoà ultu alài depe de te.à 
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 à Es ola.à 

 à P aça.à 

 à Rua.à 

 à Pa ue.à 

 à Out osà 

Noàite à . à asoà o àte haà a adoàoàite à à ii e a te  

. àE à uaisà u i ípiosàoàp ojetoàa o te eu? à 

. àE à uaisà easàoàp ojetoàfoià ealizado? à 

Vo àpodeà a a à aisàdeàu aàopç o.à 

 à )o aàu a aà e t al.à 

 à )o aàu a aàpe if i a.à 

 à )o aà u al.à 

 à ã eaàdeà ul e a ilidadeàso ial.à 

 à U idadesàha ita io ais.à 

 à Te it iosài díge asà de a adosàouàe àp o essoàdeàde a aç o .à 

à Co u idadesà uilo olasà te aàitulada,àe àp o essoàdeàitulaç o,à o à egist oà aàFu daç oà
Pal a es .à 

 à ã easàai gidasàpo à a age .à 

à Te it ioàdeàpo osàeà o u idadesàt adi io aisà i ei i hos,àlou ei os,à ipozei o,àpe uizei os,à
aza tei os,àpo osàdoà a àet . . 

à  à Out os:à___________________________________________________à 

 

. àO deàoàp ojetoàfoià ealizado?  

àVo àpodeà a a à aisàdeàu aàopç o. 

à  à E uipa e toà ultu alàpú li oà u i ipal.à 

 à E uipa e toà ultu alàpú li oàestadual.à 

 à Espaçoà ultu alài depe de te.à 

 à Es ola.à 

 à P aça.à 

 à Rua.à 
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 à Pa ue.à 

 à Out osà___________________________________à 

Noàite à . à asoà o àte haà a adoàoàite à à Base :à 

. àE à uaisà u i ípiosàoàp ojetoàa o te eu?  

 

à .  àE à uaisà easàoàp ojetoàfoià ealizado? à 

Vo àpodeà a a à aisàdeàu aàopç o.à  

à  à )o aàu a aà e t al.à 

 à )o aàu a aàpe if i a.à 

 à )o aà u al.à 

 à ã eaàdeà ul e a ilidadeàso ial.à 

 à U idadesàha ita io ais.à 

 à Te it iosài díge asà de a adosàouàe àp o essoàdeàde a aç o . 

à à Co u idadesà uilo olasà te aàitulada,àe àp o essoàdeàitulaç o,à o à egist oà aàFu daç oà
Pal a es .à 

 à ã easàai gidasàpo à a age .à 

à Te it ioàdeàpo osàeà o u idadesàt adi io aisà i ei i hos,àlou ei os,à ipozei o,àpe uizei os,à
aza tei os,àpo osàdoà a àet . .à 

 à Out os:à___________________________________________________ 

 

. àO deàoàp ojetoàfoià ealizado? à 

Vo àpodeà a a à aisàdeàu aàopç o.à 

 à E uipa e toà ultu alàpú li oà u i ipal.à 

 à E uipa e toà ultu alàpú li oàestadual.à 

 à Espaçoà ultu alài depe de te. 

à  à Es ola. 

à  à P aça. 

à  à Rua.à 

 à Pa ue.à 

 à Out os____________________________________à 
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.àDIVULGáÇÃOàDOàPROJETO 

àI fo eà o oàoàp ojetoàfoiàdi ulgado.àE .:àDi ulgadoà oài stag a à 

.àCONTRáPáRTIDáà 

Des e aà o oàaà o t apa idaàfoiàe e utada,à ua doàfoiàe e utadaàeào deàfoiàe e utada.à 

.àTÓPICO“àáDICIONáI“à 

I luaàa uiài fo aç esà ele a tesà ueà oàfo a àa o dadasà osàt pi osàa te io es,àseàhou e .à 

.àáNEXO“ 

 àJu teàdo u e tosà ueà o p o e à ueà o àe e utouàoàp ojeto,àtaisà o oàlistasàdeàp ese ça,à
elat ioàfotog i o,à ídeos,àdepoi e tos,àe t eàout os.à 

 

No eà 

ássi atu aàdoàáge teàCultu alàP opo e teà 
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áNEXOàVIà-àDECLáRáÇÃOàDEàREPRE“ENTáÇÃOàDEàGRUPOàOUàCOLETIVO 

 

DECLáRáÇÃOàDEàREPRE“ENTáÇÃOàDEàGRUPOàOUàCOLETIVOà 

OB“.:àEssaàde la aç oàde eàse àp ee hidaàso e teàpo àp opo e tesà ueàseja àu àg upoàouà
olei oàse àpe so alidadeàju ídi a,àouàseja,àse àCNPJ.à 

GRUPOàáRTÍ“TICO:à 

NOMEàDOàREPRE“ENTáNTEàINTEGRáNTEàDOàGRUPOàOUàCOLETIVOàáRTÍ“TICO:àDáDO“àPE““OáI“à
DOàREPRE“ENTáNTE:à[IDENTIDáDE,àCPF,àE-MáILàEàTELEFONE]à 

Osàde la a tesàa ai o-assi ados,ài teg a tesàdoàg upoàa ísi oàà....................................,àelege à
aà pessoaà i di adaà oà a poà REPRE“ENTáNTE à o oà ú i oà eà ep ese ta teà esteà edital,à
outo ga do-lheà pode esà pa aà faze à u p i à todosà osà p o edi e tosà e igidosà asà etapasà doà
edital,ài lusi eàassi atu aàdeà e i o,àt o aàdeà o u i aç es,àpode doàassu i à o p o issos,à
o igaç es,àt a sigi ,à e e e àpaga e tosàeàda à uitaç o,à e u ia àdi eitosàeà ual ue àout oà
atoà ela io adoàaoà efe idoàedital.àOsàde la a tesài fo a à ueà oài o e àe à uais ue àdasà
edaç esàdoàite àdeàpa i ipaç oàp e istasà oàedital.à 

 

NOMEàDOàINTEGRáNTE ààààààààààCPF/àRG á““INáTURá 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

àààààààààààààààààààààààààààààààààààààP ado,à......àdeàNo e oàdeà  
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áNEXOàVllà–àDECLáRáÇÃOàÉTNICO-RáCIáL 

 

 

 

ààà 
 

 

 

 

ààààààààààààààààààààààààààààààDECLáRáÇÃOàÉTNICO-RáCIáL 

 

 

 

 

Eu,ààà_____________________________________________________________CPF 

Nº_______________________àRGà_____________________________________ 

De la oàpa aài sàdeàpa i ipaç oà oàEditalà______________________________ 

Queàsouàà__________________________________________________________ 

 

Po à se à ve dade,à assi oà aà p ese teà de la aç oà eà estouà ie teà deà ueà aà ap ese taç oàdeà
de la aç oàfalsaàpodeàa a eta àdes lassii aç oàdoàeditalàeàapli aç oàdeàsa ç esà i i ais. 
 

 

 

 

àààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààà___________________________________ 

ààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààDe la a te 

 

ààààààààààààààààààààààààààààààààà 
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áNEXOàVIIIà-ààDECLáRáÇÃOàDEàREPRE“ENTáÇÃOàDEàGRUPO“àOUàCOLETIVO“à“EMàCNPJà 

 

àààààààààààà 
 

ààààààààààààààààààààààààààDECLáRáÇÃOàDEàREPRE“ENTáÇÃOàDEàGRUPO“àOUàCOLETIVO“à“EMàCNPJ 
 

 

 

GRUPOàáRTÍ“TICOà___________________________________________________ 

 

REPRE“ENTáNTEàDOàGRUPOàOUàCOLETIVOàINFORMáLà___________________________ 

 

RG__________________àCPF_______________________TELà______________________________ 

 

E.MáILà__________________________________________________________________________ 

 

Osàde la a tesàa ai o-assi ados,ài teg a tesàdoàg upoàa ísi oà_____________________________ 

Elege à aà pessoaà i di adaà oà a poà REPRE“ENTáNTE à o oà ú i oà ep ese ta teà esseà edital,à
outo ga do-lheà pode esà pa aà faze à u p i à todosà osà p o edi e tosà e igidosà asà etapasà doà edital,à
i lusi eà assi atu aàdeà e i o,à t o aàdeà o u i aç es,àpode doàassu i à o p o issos,ào igaç es,à
e e e àpaga e tosàeàda à uitaç o,à e u ia àdi eitosàeà ual ue àout oàatoà ela io adoàaoà efe idoà
edital.àOsàde la a tesài fo a à ueà oài o e àe à uais ue àdasà edaç esàdoàíte àdeàpa i ipaç oà
p e istasà oàedital. 
 

NOMEàDOàINTEGRáNTE CPF/RG á““INáTURá 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

 

ààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààP ado,__________deàNo e oàdeà  
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